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OBSERVAÇÕES:

Qualquer interessado na presente licitação, na modalidade de Procedimento de Licitação da Epagri 
(PLE), na forma eletrônica, poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da 
Internet acessando o endereço eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-
licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar

À presente licitação não se aplicam as normas da Lei federal nº 8.666, de 1993 e da Lei federal nº 
14.133, de 2021, mas sim o regime licitatório e contratual específico das empresas estatais e da Epagri: 
a Lei federal nº 13.303, de 2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Epagri 
(RILC-EPAGRI), disponível no site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/, o qual foi 
aprovado pelo Conselho de Administração, em 25/06/2018, e elaborado de acordo com os Decretos 
estaduais nos 1.007, de 2016 e 1.484, de 2018 e com o modelo de referência da Instrução Normativa 
Conjunta SEF-SCC nº 05, de 2018, na forma do artigo 40 da Lei federal nº 13.303, de 2016. 

Excepcionalmente, aplicam-se à presente licitação e contratação as normas de Direito Penal contidas 
nos artigos 178 e 185 da Lei federal nº 14.133, de 2021 e Código Penal e os critérios de desempate 
do art. 60, III e IV e §§ 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021.

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop?opcao=preencherPesquisar
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htmhttp:/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1007-2016-santa-catarina-fixa-as-diretrizes-para-a-promocao-das-adaptacoes-necessarias-a-adequacao-das-empresas-publicas-e-sociedades-de-economia-mista-e-suas-subsidiarias-do-estado-de-santa-catarina-ao-disposto-na-lei-federal-n-13303-de-2016-e-no-decreto-n-1-007-de-2016-e-estabelece-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1484-2018-santa-catarina-fixa-as-diretrizes-para-a-promocao-das-adaptacoes-necessarias-a-adequacao-das-empresas-publicas-e-sociedades-de-economia-mista-e-suas-subsidiarias-do-estado-de-santa-catarina-ao-disposto-na-lei-federal-n-13303-de-2016-e-no-decreto-n-1-007-de-2016-e-estabelece-outras-providencias
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2018/000005-009-0-2018-024.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2018/000005-009-0-2018-024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PLE nº 0023/2026 PROCESSO SGP-e nº 0905/2026

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA (EPAGRI), inscrita no CNPJ nº 83.052.191/0001-62, empresa pública, com sede na 
Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.347, Bairro Itacorubi – Florianópolis/SC, CEP 88034-901, torna público 
que realizará, às 10h00min do dia 09/06/2026, licitação pública na modalidade PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO DA EPAGRI (PLE), na forma eletrônica, no modo de disputa aberto e pelo critério 
de julgamento do MENOR PREÇO, conforme especificações, quantitativos estimados e condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES.

1.1. O Procedimento de Licitação da Epagri (PLE) será realizado à distância, na forma eletrônica 
(por meio da Internet), em sessão pública, no modo de disputa aberto, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

1.1.1. No modo de disputa aberto, os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, crescentes 
ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado, após a abertura das propostas, conforme 
art. 52, § 1º, da Lei federal nº 13.303, de 2016 e art. 51 do RILC-EPAGRI. Não se aplicam as regras 
do art. 32 do Decreto federal nº 10.024, de 2019 à presente licitação.

1.2. A licitação será conduzida pela Comissão de Licitação designada pela Portaria DEX n° 
476/2025, datada de 16 de maio de 2025, mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o sistema Licitações-e, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. - 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.

1.3. LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 09/06/2026, às 09h00min.

1.4. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/06/2026, às 09h00min.

1.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/06/2026, às 10h00min.

1.6. Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o edital até o 5º 
(quinto) dia útil anterior à data fixada para a apresentação das propostas, nos termos dos artigos 22 e 
23 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI (RILC-EPAGRI).

1.6.1. Esclarecimentos – Deverão ser encaminhados via Portal de Compras por meio do endereço 
eletrônico: http://www.portaldecompras.sc.gov.br, ou licitacoes@epagri.sc.gov.br.

1.6.2. Impugnações – Encaminhar através de correspondência escrita dirigida à Comissão de 
Licitação, no seguinte endereço: Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.347, Bairro Itacorubi – 
Florianópolis/SC, CEP 88034-901, telefone (48) 3665-5384 ou por meio de correspondência eletrônica 
para licitacoes@epagri.sc.gov.br (atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h30min 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.portaldecompras.sc.gov.br
mailto:licitacoes@epagri.sc.gov.br
mailto:licitacoes@epagri.sc.gov.br
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às 17h30min). No assunto do e-mail deve constar o número do Procedimento de Licitação da Epagri 
impugnado.

1.6.2.1. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente para responder pelo interessado.

1.6.2.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame.

1.6.2.3. Na hipótese de a Epagri não responder à impugnação até a data fixada para a entrega das 
propostas, a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

1.7. O credenciamento e a solução de dúvidas na operação do Licitações-e, inclusive quanto à 
obtenção de senha, poderão obtidos diretamente no site do sistema Licitações-e https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.

1.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, bem 
como a apresentação de documentos falsos sujeitará o licitante às sanções previstas nos itens 18 e 19 
deste edital e RILC-EPAGRI.

1.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

1.10. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito do Município onde será realizada a sessão, ou 
qualquer fato superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas 
constantes deste edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente 
normal, subsequente ao ora fixado.

1.11. Toda e qualquer informação posterior à publicação, tais como respostas a esclarecimentos, 
prorrogações e revogações serão disponibilizadas no site do Banco do Brasil S.A., 
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/, na lista de documentos do processo, sendo de inteira 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das atualizações efetuadas.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO.

2.1. Constitui o objeto do presente Procedimento de Licitação da Epagri contratação de empresa 
especializada em fornecimento de almoços para as reuniões com empregados da região de área de 
abrangência da Gerência Regional de Xanxerê, conforme quantitativos e especificações constantes nos 
ANEXOS I e II deste edital.

https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/
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3. FORMA DE FORNECIMENTO OU REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO 
ADMITIDO E RECURSOS FINANCEIROS.

3.1. A forma de fornecimento ou o regime de execução dos serviços do objeto deste edital, 
conforme o caso, é aquele previsto no item 15 do termo de referência (ANEXO I).

3.1.1. Os prazos de execução e de vigência da contratação, bem como as condições para o 
fornecimento e/ou execução dos serviços são aqueles definidos nos itens 15 e 22 do termo de referência 
e demais anexos a este edital.

3.1.2. O prazo de vigência do contrato será o definido no item 16 do termo de referência (ANEXO 
I), podendo, no interesse das partes, ser prorrogado por meio de termo aditivo, observado o disposto 
nos artigos 135 a 137 do RILC-EPAGRI.

3.2. A presente licitação adotará como critério de julgamento o MENOR PREÇO (por lote).

3.3. O preço máximo admitido para cada lote do presente Procedimento de Licitação da Epagri é 
sigiloso, conforme artigo 34 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigo 16, § 2º, do RILC-EPAGRI.

3.3.1. O sigilo será informado após o final da etapa de negociação e antes da fase recursal.

3.4. Os recursos destinados para a presente licitação estão contemplados no item 20 do termo de 
referência (ANEXO I). Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início 
de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

4. SUPORTE LEGAL.

4.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem, observadas as 
alterações introduzidas posteriormente, é a seguinte:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) Lei federal nº 13.303, de 2016 (Lei das Estatais) e Decreto estadual nº 1.007, de 2016;
d) Decreto estadual nº 2.617, de 2009 (subsidiariamente, no que não conflitar com a Lei das Estatais);
e) Lei federal nº 10.406, de 2002 (Código Civil);
f) Lei federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);
g) Normas de Direito Penal contidas nos artigos 337-E ao 337-P do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e na Lei federal nº 8.137, de 1990 (crimes contra a ordem econômica 
e relações de consumo); 
h) Lei federal nº 8.429, de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa);
i) Lei Complementar federal nº 123, de 2006 e Lei Complementar estadual nº 631, de 2014;

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/constituicao_estadual_1989.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13303.htm
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1007-2016-santa-catarina-fixa-as-diretrizes-para-a-promocao-das-adaptacoes-necessarias-a-adequacao-das-empresas-publicas-e-sociedades-de-economia-mista-e-suas-subsidiarias-do-estado-de-santa-catarina-ao-disposto-na-lei-federal-n-13303-de-2016-e-no-decreto-n-1-007-de-2016-e-estabelece-outras-providencias
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-2617-2009-santa-catarina-aprova-o-regulamento-geral-para-contratacao-de-materiais-servicos-obras-e-servicos-de-engenharia-no-ambito-do-sistema-administrativo-de-gestao-de-materiais-e-servicos-sagms-e-estabelece-outras-providencias-2016-10-13-versao-compilada
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8137.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/631_2014_lei_complementar.html
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j) Leis estaduais nos 10.732, de 1998, 14.675, de 2009 (artigo 262), 14.829, de 2009 (artigo 25); 
16.003, de 2013, 16.493, de 2014; Lei federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais);
k) Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Epagri (RILC-EPAGRI), disponível no 
site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/;
l) Política de Transações com Partes Relacionadas da Epagri, disponível no link acima citado;
m) Aviso de licitação;
n) Edital de licitação e anexos, e demais normas legais federais e estaduais vigentes relacionadas com 
o objeto a ser contratado.
o) Autorização para realização de PLE Eletrônico, processo SGPe EPAGRI nº 733/2023.

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PROCEDIMENTO DE 
LICITAÇÃO DA EPAGRI.

5.1. Os licitantes interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para 
recebimento e abertura das propostas (vide subitens 1.3 a 1.5), atentando, também, para a data e horário 
do início da disputa nos sites www.epagri.sc.gov.br e https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.

5.2. Iniciada a sessão pública do Procedimento de Licitação da Epagri, esta não será suspensa ou 
transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pela Comissão de Licitação.

5.3. Verificando-se o adiamento da sessão pública do Procedimento de Licitação da Epagri, a 
Comissão de Licitação determinará nova data para continuação dos trabalhos, ficando intimados os 
licitantes.

5.4. Caso todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, a Epagri poderá, aproveitando 
a presente licitação, a seu critério, fixar prazo de até 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas 
propostas ou documentação sem as causas que ocasionaram as respectivas desclassificações ou 
inabilitações.

6. REFERÊNCIA DE TEMPO.

6.1. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame.

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E IMPEDIDOS DE LICITAR E CONTRATAR.

(  ) EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI, e cooperativas1 (Lei Complementar federal nº 123, de 
2006 e Lei federal nº 11.488, de 2007)

1 Sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 
II do caput do artigo 3º da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 
cooperados, em conformidade com o artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 2007.

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/1998/10732_1998_lei_promulgada.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14675_2009_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2009/14829_2009_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/16003_2013_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/16493_2014_lei.html
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.epagri.sc.gov.br
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
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(X) PARTICIPAÇÃO MISTA, conforme justificado no item 12 do termo de referência.

(  ) PARTICIPAÇÃO AMPLA, conforme justificado no item 12 do termo de referência.

(  ) PARTICIPAÇÃO AMPLA, COM RESERVA DE COTA PARA ME, EPP, MEI, e 
cooperativas (Lei Complementar federal nº 123, de 2006 e Lei federal nº 11.488, de 2007), 
observado o ANEXO II e o seguinte:

a) a cota reservada não impede a contratação das ME, EPP, MEI e cooperativas (entidades 
preferenciais) na totalidade do objeto;
b) na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado da cota principal;
c) se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.

7.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 
neste edital e seus anexos, assim como normas específicas relacionadas ao objeto desta licitação.

7.2. Estarão impedidos de participar, de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) que se enquadrem em um ou mais impedimentos do artigo 38 e 44 da Lei federal nº 13.303, 
de 20162 e artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI;

2 Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela empresa pública ou sociedade de 
economia mista a empresa:
I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da 
empresa pública ou sociedade de economia mista contratante; 
II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;
III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que está vinculada 
a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, 
no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no 
período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma natureza, de 
empresa declarada inidônea.
Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput:
I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele em 
procedimentos licitatórios, na condição de licitante;
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:
a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;
b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a atuação na área 
responsável pela licitação ou contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htmhttp:/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htmhttp:/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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b) empresas inseridas no cadastro de empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições 
análogas à de escravo, do Ministério do Trabalho, na forma da Lei estadual nº 16.493, de 2014;
c) estejam constituídos sob a forma de consórcio e sejam sociedades controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si3;
d) com registro de declaração de inidoneidade; impedimento de licitar e contratar com o Estado de 
Santa Catarina e seus órgãos e entidades; ou ainda, suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Epagri no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS): https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
e) com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade (CNIA), supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/;
f) empresas em processo de falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
g) empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, exceto se comprovada, respectivamente, a 
aprovação ou homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão 
emitida pelo juízo da recuperação que ateste aptidão econômica e financeira para a licitação;
h) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;
i) empresas com registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) como 
impedidas ou suspensas de receber recursos federais, caso a contratação envolva o repasse de recursos 
federais, na forma do Decreto federal nº 6.170, de 2007;
j) que possuam em seu contrato social, estatuto social ou documento equivalente, finalidade ou 
objetivo incompatível com o objeto deste certame;
k) empresas que, na data do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de participar de 
licitações e celebrar contratos com a Epagri, na forma das Leis Federais nº 9.605, de 1998 (Lei de 
Crimes Ambientais) (artigos 10, 22 e 72), 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) (artigo 33), 
12.529, de 2011 (Lei de Defesa da Concorrência) (artigo 38); e 
l) que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme art. 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal de 1988.
m) devedor contumaz com sanção de impedimento de participação em licitações vigente, nos termos 
do art. 13, "I", "b", da Lei Complementar federal nº 225, de 2026.

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja vinculada.
III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com 
a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) 
meses.

3 Justificativa: nas contratações de bens e serviços comuns, é comum a participação de empresas de pequeno e médio 
porte, que, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, pois, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital. Assim sendo, essa vedação é o que melhor atende ao interesse público, uma vez 
que prestigia os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/16493_2014_lei.html
https://www.google.com/url?q=https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/&sa=D&source=hangouts&ust=1551986063593000&usg=AFQjCNHCB9mSziA8jXzcQf2aGGohjRWZFw
https://www.google.com/url?q=https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/&sa=D&source=hangouts&ust=1551986063593000&usg=AFQjCNHCB9mSziA8jXzcQf2aGGohjRWZFw
https://www.google.com/url?q=https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/&sa=D&source=hangouts&ust=1551986063593000&usg=AFQjCNHCB9mSziA8jXzcQf2aGGohjRWZFw
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6170compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12529.htm
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7.3. A participação na licitação implica, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital e 
seus anexos, automaticamente, na aceitação integral e irretratável dos seus termos e conteúdo, a 
observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, não 
cabendo, portanto, posterior reclamação.

8. COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

8.1. A licitação será conduzida por Comissão de Licitação, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições:

a) coordenar e conduzir os trabalhos;
b) responder aos pedidos de esclarecimentos quanto ao edital e seus anexos, apoiada pelo setor 
responsável pela sua elaboração;
c) receber, processar e julgar as impugnações ao edital;
d) conduzir a sessão pública na Internet;
e) abrir as propostas de preços;
f) analisar a aceitabilidade, exequibilidade e efetividade das propostas;
g) desclassificar propostas, indicando os motivos;
h) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha do lance de menor preço;
i) realizar a negociação com o licitante que oferecer o lance de menor preço;
j) receber, examinar e julgar os documentos de habilitação do licitante classificado em primeiro 
lugar, bem como receber documentação adicional, quando necessário;
k) declarar o vencedor;
l) receber, examinar e processar eventuais recursos contra as suas decisões, encaminhando-os à 
autoridade competente para decisão;
m) elaborar a ata da sessão;
n) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
o) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
p) propor a abertura de processo administrativo para apuração de irregularidade, visando a 
aplicação de penalidades aos licitantes, conforme artigos 161 a 173 do RILC-EPAGRI;
q) atender ao contido nos artigos 19 e 20 do RILC-EPAGRI.

8.2. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, mediante despacho 
fundamentado, promover as diligências que entender necessárias, adotando medidas de saneamento 
destinadas a: esclarecer informações; corrigir impropriedades e falhas meramente formais nas 
propostas e na documentação de habilitação que não alterem a substância das propostas e sua validade 
jurídica; complementar a instrução do processo.

9. CREDENCIAMENTO (NO SISTEMA LICITAÇÕES-E).

9.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Procedimento de Licitação 
da Epagri deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 
Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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9.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Procedimento de 
Licitação da Epagri, dentro do seu prazo de validade, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S.A., de forma devidamente justificada.

9.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Licitações-e, implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao presente Procedimento de Licitação da Epagri.

9.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o uso da senha de acesso, o resguardo do seu sigilo, 
bem como a sua utilização em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante legal. 
Não caberá ao provedor do sistema ou à Epagri responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros, sendo também o licitante responsável pela sua conexão 
ao sistema Licitações-e, com Internet estável e confiável e com velocidade compatível com a sua 
necessidade.

9.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha para imediato 
bloqueio de acesso.

9.5. Em se tratando de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), microempreendedor 
individual (MEI) ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, e alterações 
posteriores, para que o licitante possa gozar dos benefícios dos artigos 42 a 49 da referida lei, é 
necessário, à época do credenciamento, declarar essa sua qualificação no sistema Licitações-e.

10. FORMA DA PARTICIPAÇÃO.

10.1. A participação no Procedimento de Licitação da Epagri será feita por meio de acesso restrito e 
digitação da chave e senha, pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do Licitações-e, observados data e 
horário limite estabelecidos neste edital.

10.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, no campo “Acesso Identificado” (topo da página) e para acessar a 
sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – Acesse aqui”.

10.2. Como requisito para participação no Procedimento de Licitação da Epagri, o licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências desta licitação.

10.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Procedimento de Licitação da Epagri, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/
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10.4. A Comissão de Licitação poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar 
alguma providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos.

10.5. No caso de desconexão com a Comissão de Licitação no decorrer da etapa competitiva do 
Procedimento de Licitação da Epagri, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances, retornando a Comissão de Licitação, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Procedimento de Licitação da Epagri será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
aos participantes, disponível no site do Banco do Brasil S.A.

11. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS.

11.1. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
e especificações previstas no edital e seus anexos. O licitante assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, aceitando, igualmente, de forma irrestrita, as condições estabelecidas neste edital. 

11.2. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições:

a) os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, para a totalidade do lote, e neles 
devem estar inclusos todos os custos e despesas, como encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários4, comerciais, seguros, lucro, custos operacionais (considerar o custo do transporte, frete, 
descarregamento, empilhamento, alimentação), e outras despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre o objeto deste edital;
b) excluem-se da exigência anterior os custos referentes a tributos de natureza direta e 
personalística que oneram o licitante, como o IRPJ (imposto de renda da pessoa jurídica) e a CSLL 
(contribuição social sobre o lucro líquido);
c) o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 
da sessão pública do Procedimento de Licitação da Epagri, se outro prazo não estiver fixado no termo 
de referência;
d) caso o termo de referência e anexos exijam determinada marca ou modelo; amostra; 
certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; ou carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, conforme justificativa e procedimento constante no Termo de Referência, fica 
ciente o licitante que a sua proposta deverá atender a essas exigências, sob pena de desclassificação;
e) conhece e concorda com todas as especificações e condições deste edital e de todos os seus 
anexos. 

11.3. A licitação é dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante 

4 Quando o objeto licitado estiver enquadrado em algumas das vedações previstas no artigo 17 da Lei Complementar 
federal nº 123, de 2006, os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte que forem 
optantes do Simples Nacional deverão formular suas propostas desconsiderando os benefícios tributários do regime a 
quem fazem jus.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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no ANEXO II este Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA LICITAÇÕES-E.

11.4. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes interessados deverão postar 
a(s) proposta(s) no campo específico no sistema Licitações-e e, se for o caso, o respectivo anexo, até 
a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

11.4.1. O preenchimento da proposta, no sistema Licitações-e é de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não cabendo à Epagri qualquer responsabilidade.

11.4.2. A proposta deste processo deverá ser apresentada no valor total do lote. 

11.5. As propostas dos licitantes poderão ser postadas, substituídas e excluídas no sistema Licitações-
e até a data e hora definidas neste edital para a abertura das propostas (subitem 1.4). Após o prazo 
previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão, alteração ou exclusão de propostas 
anteriormente apresentadas.

11.6. Os bens/serviços ofertados deverão atender a todas as especificações do objeto constantes no 
Termo de Referência e anexos deste Edital.

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA (DETALHADA) (quando encerrada a sessão do 
Procedimento de Licitação da Epagri)

11.7. Encerrada a sessão do Procedimento de Licitação da Epagri (vide subitem 12.14), o 
licitante vencedor deverá encaminhar para o e-mail licitacoes@epagri.sc.gov.br, em até 1 (um) dia 
útil, a sua proposta de preço, com os respectivos valores readequados ao total representado pelo 
lance vencedor. Nessa proposta deverá constar:

a) razão social e CNPJ do licitante;
b) identificação/descrição clara e objetiva dos bens (materiais e produtos) e/ou serviços 
ofertados, objeto deste edital, que deverá atender às especificações constantes no edital, termo de 
referência e seus anexos, informando, ainda, as características, marca e quaisquer outros elementos 
referentes ao objeto cotado, de forma a permitir que a Comissão de Licitação possa facilmente constatar 
se as especificações no presente Procedimento de Licitação da Epagri foram ou não atendidas;
c) preços unitários em reais, quando for o caso;
d) preço total do lote em reais;
e) validade da proposta, observado o prazo mínimo estipulado no termo de referência, sendo que, 
na falta de indicação, será de 60 (sessenta) dias;
f) tributos incidentes, direta ou indiretamente, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais, 
seguros, custos operacionais (considerar o custo do transporte, frete, descarregamento, empilhamento), 
e outras despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste edital, ressalvado o disposto 
no subitem 11.2., “b” deste edital;

mailto:licitacoes@epagri.sc.gov.br
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g) Município e o Estado onde será efetuado o faturamento;
h) endereço, telefone e e-mail do licitante, sendo a última folha assinada pelo seu representante 
legal, devidamente identificado (nome e CPF).

11.7.1. Os preços deverão conter, no máximo duas casas decimais, prevalecendo, no caso de 
divergência, os valores por extenso sobre os numéricos.

11.7.2. Para cada item, o preço unitário do item, expresso em reais, deve ser inserido no campo “valor 
da proposta”.

11.7.3. Em caso de dúvida quanto à autenticidade da proposta encaminhada por meio eletrônico ou 
caso entenda necessária a diligência, a Comissão de Licitação poderá solicitar a proposta original, de 
forma física, a ser entregue no seguinte endereço: Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.347 – Bairro 
Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-901, em até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
solicitação, podendo ser prorrogado, no interesse da Epagri. 

11.8. A proposta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.

11.9. Quando por lote, o valor unitário readequado não poderá ser superior àquele oferecido na proposta 
escrita.

11.10. Caso a proposta ofertada pelo licitante vencedor não atenda às características exigidas neste 
edital, o licitante será desclassificado e serão convocados pela ordem de classificação, tantos licitantes 
quantos forem necessários, até que se consiga adjudicar o objeto a licitante declarado vencedor.

11.11. A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste edital. As propostas 
apresentadas serão irretratáveis e irrenunciáveis, na forma da lei.

12. ABERTURA DA SESSÃO, FASES DE LANCES, JULGAMENTO, VERIFICAÇÃO DE 
EFETIVIDADE E NEGOCIAÇÃO.

12.1. A partir do horário e do dia previstos no sistema Licitações-e, a Comissão de Licitação fará a 
abertura da sessão pública e divulgação das propostas de preços recebidas, passando a avaliar a sua 
aceitabilidade. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão 
disponíveis na Internet.

12.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública devendo utilizar sua chave de acesso e senha.

12.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 
Licitação e os licitantes.

12.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Serão desclassificadas as 
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propostas que contenham vícios insanáveis, sempre de forma fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes, em especial quando:

a) descumprirem as especificações técnicas exigidas neste edital, termo de referência e seus 
anexos;
b) não contenham informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto 
cotado (omissões, disposições vagas, apresentação de duas ou mais opções de preços);
c) contiverem ilegalidades ou defeitos de forma a não permitir a sua compreensão ou que possam 
inviabilizar o julgamento;
d) apresentarem divergência entre proposta e amostra, quando exigida no termo de referência;
e) apresentem desconformidade com outras exigências deste edital, salvo se for possível a 
acomodação de seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se prejudique a atribuição de 
tratamento isonômico entre os licitantes;
f) nos demais casos previstos neste edital.

12.2.1. A Comissão de Licitação poderá convocar técnicos(as) da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto 
licitado, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas 
apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado.

FASE DE APRESENTAÇÃO DE LANCES.

12.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Comissão de Licitação 
por valor e de forma crescente. Somente poderão ofertar lances os licitantes que tiverem suas propostas 
classificadas quanto às especificações do objeto e demais requisitos do edital, termo de referência e 
seus anexos. 

12.4. Havendo inoperância do sistema Licitações-e por motivos alheios a vontade da Epagri, a 
Comissão de Licitação enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. Os licitantes 
deverão visualizar as mensagens clicando em “consultar mensagens”.

12.5. Classificadas as propostas, a Comissão de Licitação iniciará a fase competitiva (etapa da 
disputa), momento em que os licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, os licitantes serão informados, em tempo 
real, de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor ofertado. O sistema não identificará o 
autor do lance aos demais participantes.

12.6. O licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu 
lance e da relação dos demais lances. O sistema apresentará apenas o melhor lance (lance ofertado) de 
cada licitante. Para o licitante visualizar essas informações, deverá clicar no botão “Detalhes da 
disputa”, que estará disponível no canto superior direito da tela, quando o lote estiver em disputa.

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste edital. O licitante poderá oferecer lance com valor superior ao 
menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e registrado no sistema 
e diferente de qualquer lance válido para o lote.



Governo do Estado de Santa Catarina 
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, C.P. 502, Fone: (048) 3665-5000

Fax: (048) 3665-5000, http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br

CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

CNPJ no 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual no 250.403.498

Página 15 de 83

Versão 3.00

12.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

12.9. O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance será de 5 
(cinco) segundos e o tempo mínimo entre lances entre fornecedores diferentes em relação ao melhor 
lance da sala será de 5 (cinco) segundos, conforme definido no sistema Licitações-e.

12.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Comissão da Licitação, em 
prazo nunca inferior a 5 (cinco) minutos, com exceção das licitações em que tenha sido classificada 
apenas uma proposta, que poderá ser encerrado em prazo inferior.

12.11. A partir do encerramento da etapa de lances pela Comissão de Licitação, dar-se-á início a etapa 
de lances por tempo randômico, através de sistema eletrônico que encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, que durará até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

12.12. Encerrada a etapa de lances, será assegurado direito de preferência à contratação das entidades 
preferenciais: microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), microempreendedores 
individuais (MEI), e sociedades cooperativas (COOP)5. O sistema identificará automaticamente os 
licitantes que se declararam como entidades preferenciais e examinará as situações de empate (ficto), 
observando-se o seguinte:
a) o empate (ficto) ocorrerá quando as propostas apresentadas pelas entidades preferenciais sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 
oferta inicial não seja de uma entidade preferencial;
b) ocorrendo o empate (ficto), a entidade preferencial melhor classificada, poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências de habilitação, deve ser adjudicado o objeto em seu favor;
c) se a entidade preferencial melhor classificada não exercer o direito de preferência, deverão ser 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas entidades preferenciais que se 
encontrem em situação de empate, deve ser realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro pode apresentar melhor oferta.

12.12.1. Caso a entidade preferencial mais bem classificada, deixe de apresentar, no prazo acima, 
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame ou apresente proposta de 
preço inaceitável ou deixe de atender às exigências de habilitação, a Comissão de Licitação convocará, 
dentre as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.12, na 
ordem classificatória, a próxima entidade preferencial mais bem classificada para o exercício do 

5 Conforme disposto na Lei Complementar federal nº 123, de 2006, Lei Complementar estadual nº 631, de 2014, 
artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 2007 e alterações posteriores.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/631_2014_Lei_complementar.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm
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mesmo direito de preferência.
12.12.2. O procedimento previsto no subitem 12.12.1 será adotado, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital ou até que não haja entidade preferencial que se enquadre na hipótese 
do subitem 12.12.1.

12.12.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens 12.12.1 e 12.12.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que sua 
proposta seja aceitável e ele apresente os documentos de habilitação, tudo de acordo com o presente 
edital.

12.12.4. O disposto no subitem 12.12.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por entidade preferencial. Caso o lote da licitação disputado seja exclusivo às 
entidades preferenciais ficam sem efeito os subitens 12.12 a 12.12.3.

12.13. Em caso de permanência de empate real (isto é, propostas com valores idênticos), mesmo após 
observado o subitem 12.12, serão utilizados, na ordem em que se encontram numerados, os seguintes 
critérios de desempate, conforme determina o artigo 55 da Lei federal nº 13.303, de 2016:
a) disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato 
contínuo ao encerramento da etapa de julgamento. Para tanto, a Comissão de Licitação deverá encerrar 
a disputa empatada, o que conferirá aos licitantes empatados o prazo de até 10 (dez) minutos para 
enviar suas propostas de desempate. Se não houver desempate, parte-se para o critério da alínea “b”;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, utilizando-se como critério objetivo 
para o desempate a ausência de qualquer registro de sanção administrativa aplicada pela Epagri ao 
licitante, no sistema do Cadastro de Penalidades (CADPEN) - https://cadpen.sc.gov.br/cadpen/ -, 
vigente ou aplicada nos últimos 02 (dois) anos anteriores à data limite para recebimento das propostas. 
Se o licitante tiver alguma sanção administrativa, será vencedor aquele que não possuir nenhuma 
sanção aplicada. Se persistir o empate ou todos os licitantes não possuírem sanções administrativas 
aplicadas pela Epagri e registradas no CADPEN, parte-se para os critérios de desempate da alínea “c”;
c) os critérios estabelecidos no art. 60, III e IV e §§ 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. Se não 
houver desempate, parte-se para o critério da alínea “d”;
d) sorteio eletrônico por meio do Licitações-e.

12.13.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 12.13 caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.

12.13.2. Se, por questões técnicas, não for possível realizar o sorteio do subitem 12.13, “d”, 
pelo sistema Licitações-e, a Comissão de Licitação agendará uma data para que haja o desempate por 
meio de sorteio presencial na Sede da Epagri, que será transmitido ao vivo, por meio de internet via 
link oportunamente a ser disponibilizado aos licitantes, e gravado em áudio e vídeo, facultada a 
presença dos licitantes interessados.

12.13.3. O procedimento para o sorteio presencial referido no subitem 12.13.2 será realizado da 
seguinte forma: serão colocados num recipiente papéis fechados com o nome de cada licitante. A 
Comissão de Licitação, antes de inserir esses papéis no recipiente vazio, apresentará os nomes dos 
licitantes que foram escritos em cada papel a todos os participantes. Após inserir os papéis dentro do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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recipiente e movimentá-los, a Comissão de Licitação retirará os papéis um a um, mostrando a todos os 
presentes. O primeiro papel a ser retirado será o licitante arrematante e o primeiro classificado; o 
segundo sorteado, o segundo licitante classificado e assim sucessivamente.

12.14. Encerrada a etapa de disputa de lances e o procedimento de desempate previsto nos subitens 
anteriores, será aberta automaticamente fase para considerações finais pela Comissão de Licitação, que 
poderá encerrar a disputa após os seus comentários.

12.15. Deverá a Comissão de Licitação analisar a efetividade e exequibilidade da proposta para, em 
seguida, realizar a negociação com o licitante que ofereceu o MENOR PREÇO ou com o licitante 
que passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassificação de outro que tenha obtido 
colocação superior, e neste caso, após, solicitar o encaminhamento da proposta escrita, conforme 
subitem 11.8 e seguintes, bem como os documentos de habilitação descritos no item 13 para 
comprovar a sua regularidade.

12.15. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 
questionamentos para a Comissão de Licitação via sistema, acessando a sequência “Relatório da 
disputa” para cada lote, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção estará disponível até 
o momento que a Comissão de Licitação declarar o fornecedor vencedor do lote. Todas as mensagens 
constarão no histórico do “Relatório de disputa”.

12.16. A Comissão de Licitação negociará com o licitante que apresentou o lance de MENOR 
PREÇO por meio do sistema, para que sejam obtidas melhores condições, enquanto o lote estiver 
arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado e 
“contraproposta” (negociação), nos termos do artigo 69 do RILC-EPAGRI. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.16.1. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja acima do orçamento 
estimado, deverá haver tentativa de negociação com o licitante para obtenção de condições mais 
vantajosas, desde que dentro do orçamento para a contratação. 

12.16.2. Caso a proposta permaneça com valor acima do preço máximo admitido, mesmo após a 
negociação, o licitante será desclassificado, sendo a negociação realizada com o próximo licitante 
segundo a ordem de classificação e observando eventual situação de empate estabelecida neste edital.

12.16.3. Finalizada a etapa de negociação, encontrando-se proposta em conformidade com os valores 
máximos admitidos tornar-se-á público o orçamento da licitação, podendo os licitantes desclassificados 
verificar que suas propostas de preços eram superiores ao orçamento da Epagri.

12.17. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO e seu autor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. Quando for o caso, o sistema também informará a ocorrência de 
negociação e da decisão da Comissão de Licitação acerca da aceitação do lance de menor valor.

12.17.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor global superior ao preço máximo 
admitido pela Epagri (sigiloso), após a tentativa frustrada de negociação, serão desclassificadas, 

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/


Governo do Estado de Santa Catarina 
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, C.P. 502, Fone: (048) 3665-5000

Fax: (048) 3665-5000, http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br

CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

CNPJ no 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual no 250.403.498

Página 18 de 83

Versão 3.00

podendo a Comissão de Licitação proceder conforme o subitem 5.4, se for o caso.

12.18. Serão desclassificadas as propostas que, mesmo após a fase de negociação (subitem 12.16), 
apresentarem preços unitários manifestamente superiores aos praticados no mercado; preço 
global em valor superior ao valor máximo estimado para a contratação ou, ainda, que apresentar 
preço manifestamente inexequível.

12.19. Conforme o artigo 68, inciso III e § 4º, do RILC-EPAGRI, será considerada manifestamente 
inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços do objeto licitado. Caso a proposta apresente preços inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor estimado para a contratação (sigiloso), a Comissão de Licitação 
poderá solicitar ao licitante que, em até 2 (dois) dias úteis do final da fase de lances, encaminhe 
planilha de composição de custos e formação de preços e justificativas, para fins de verificação da 
exequibilidade da proposta apresentada e da conformidade das especificações exigidas no certame. Em 
caso de não cumprimento nesse prazo, a proposta será desclassificada.

12.20. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável (desclassificação), ou se o licitante 
não atender às exigências de habilitação (inabilitação) (item 13), a Comissão de Licitação examinará 
a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao edital. Também nessa etapa a Comissão de Licitação deverá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

12.21. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas neste 
edital.

13. HABILITAÇÃO.

13.1 Encerrada a sessão do Procedimento de Licitação da Epagri (vide subitem 12.14), o licitante 
vencedor deverá encaminhar para o e-mail licitacoes@epagri.sc.gov.br, em até 1 (um) dia útil, 
independentemente de convocação, os documentos exigidos nesse item do edital.

13.1.1. Em caso de dúvida quanto à autenticidade dos documentos encaminhados por meio eletrônico 
ou caso entenda necessária a diligência, a Comissão de Licitação poderá solicitar ao licitante que, no 
prazo de até 3 (três) dias da solicitação, encaminhe os documentos originais, mediante cópia 
autenticada por cartório competente; por cópia autenticada por empregado da Epagri ou Comissão de 
Licitação, na forma da Lei estadual nº Lei estadual nº 15.435, de 2011 (artigo 10) e Lei federal nº 
13.726, de 2018; autenticada por advogado constituído pelo licitante, na forma da Lei estadual nº 
18.347, de 2022; por publicação em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela Internet em sítios oficiais 
do órgão emissor, os quais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rodovia Admar Gonzaga, nº 
1.347 – Bairro Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-901.

13.1.2. O encaminhamento de documentação falsa ensejará a responsabilização civil, administrativa e 
criminal do licitante, na forma dos artigos 178 e 185 da Lei federal nº 14.133, de 2021 (Lei de 

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
mailto:licitacoes@epagri.sc.gov.br
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2011/15435_2011_lei.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13726.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13726.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18347_2022_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18347_2022_lei.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Licitações e Contratos Administrativos), Código Penal, artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei 
Anticorrupção) e artigos 157, XVI; 163, II; 170, I, do RILC-EPAGRI.

13.1.3. Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação.

13.1.4. No caso de não constar expressamente a validade nos documentos solicitados nos subitens 13.3 
e 13.4, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão destes, 
desconsiderando na contagem o primeiro dia e incluindo o último.

13.1.5. O não atendimento ao previsto neste item 13 e seus subitens poderá implicar em instauração 
de processo administrativo, para aplicação das penalidades previstas no RILC-EPAGRI.

13.1.6. Para se habilitar na presente licitação, os licitantes poderão apresentar cópia do Certificado 
de Cadastro de Fornecedores Digital (CCF Digital), emitido pela Diretoria de Gestão de Licitações 
e Contratos (DGLC), da Secretaria de Estado da Administração de Santa Catarina (SEA/SC), 
comprovando que os documentos exigidos neste edital – subitens 13.2 a 13.4 – estão válidos na data 
limite fixada para apresentação dos envelopes.

13.1.6.1. Para suprir a documentação faltante, exigida neste edital, ou vencida relacionada no 
Certificado de Cadastro de Fornecedores Digital (CCF Digital), deverá(ão) ser entregue(s) o(s) 
documento(s) hábil(eis) correspondente(s) em separado.

13.1.6.2. O procedimento para inscrição e alterações no Certificado de Cadastro de Fornecedores 
Digital (CCF Digital) encontra-se disponível no endereço www.portaldecompras.sc.gov.br –
“Fornecedores” ou no e-mail: cadastrofornecedores@sea.sc.gov.br.

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA.

13.2.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
(Junta Comercial).

13.2.2. No caso de sociedade simples ou associação: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

13.2.3. No caso de sociedades empresárias: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores.

13.2.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente 
quando a atividade assim o exigir. 

13.2.5. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.portaldecompras.sc.gov.br
mailto:cadastrofornecedores@sea.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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1971.

13.2.6. No caso de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP), 
microempreendedores individuais (MEI) e sociedades cooperativas (COOP): sem prejuízo dos 
documentos acima, apresentar autodeclaração de enquadramento, conforme modelo do ANEXO V, 
firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, acompanhada da respectiva comprovação de 
poderes. 

13.2.6.1. A identificação de que o licitante não atende às condições de enquadramento de ME, EPP, 
MEI ou COOP ou que não pode ser beneficiada pelo tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 
Lei Complementar Federal nº 123/06 (artigo 3º, § 4º), implicará desclassificação ou inabilitação da 
empresa do processo licitatório. Comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo licitante, 
impõe-se a aplicação de sanção administrativa, conforme artigos 161 e seguintes do RILC-EPAGRI, 
atendido o devido processo legal e denúncia ao Ministério Público. 

13.2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

13.2.8. Comprovante de consulta no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), que pode ser obtido por meio do endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ (o comprovante deve indicar o dia e a hora de acesso)

13.2.9. Declaração referente à inexistência de impedimento (ANEXO IV) à contratação, nos termos 
do artigo 38 e 44 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI.

13.3. REGULARIDADE FISCAL.

13.3.1. Prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (ou positiva com efeitos de negativa) - 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Ti
po=1 

13.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) - https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

13.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual (ou positiva com 
efeitos de negativa) - https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.Net/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx

Observação: as empresas que estiverem em processamento de recuperação judicial, devidamente 
deferido pelo juízo competente, ficarão dispensadas da apresentação de certidões referidas nos 
subitens 13.3.2 e 13.3.3, na forma do artigo 52, inciso II, da Lei federal nº 11.101, de 2005 (Lei de 
Falências), devendo apresentar a decisão judicial que as dispense dessa exigência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.Net/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm


Governo do Estado de Santa Catarina 
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, C.P. 502, Fone: (048) 3665-5000

Fax: (048) 3665-5000, http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br

CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

CNPJ no 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual no 250.403.498

Página 21 de 83

Versão 3.00

13.4 CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA.

13.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

13.4.1.1. As empresas em recuperação judicial deverão comprovar a aprovação ou homologação 
judicial do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentar certidão emitida pela instância 
judicial competente afirmando que está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório.

13.4.2. Caso seja exigido outros documentos, serão aqueles indicado no item 11 do termo de referência 
(ANEXO I) deste edital.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

13.5.1. A documentação relativa à qualificação técnica, se for o caso, é aquela indicada no item 11 
do termo de referência (ANEXO I) deste edital.

13.6. DEMAIS CONDIÇÕES

13.6.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

13.6.2. É de caráter eliminatório o não atendimento das condições de habilitação solicitadas neste item 
13 e seus subitens. Ocorrido o fato, o licitante será inabilitado e será retomada a sessão e chamados 
os demais licitantes, na ordem de classificação, nas condições de suas respectivas ofertas, observado 
que a Comissão de Licitação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, até que se encontre 
uma proposta que atenda integralmente o edital.

13.6.3. A ME, EPP, MEI ou COOP, devidamente comprovada, sendo arrematante do certame, deverá 
apresentar toda a documentação de habilitação, incluindo a de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. Atendendo ao disposto no artigo 43, § 1º, da Lei Complementar federal nº 
123,2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será emitida mensagem 
pela Comissão de Licitação no “Chat Mensagens” notificando-se o licitante da irregularidade.

13.6.3.1. Nesse caso, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Epagri, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 
do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.6.3.2. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, implicará decadência 
do direito à contratação pela ME, EPP, MEI ou COOP sem prejuízo das sanções previstas no item 18, 
sendo facultado à Epagri convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até que se 
encontre uma proposta que atenda integralmente o edital, ou revogar a licitação, observado o subitem 
20.2.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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13.6.3.3. No caso do subitem anterior, os licitantes serão convocados, observada a ordem de 
classificação, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual o licitante terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova proposta.

13.6.4. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere este item 13 deverão constar o 
nome/razão social do licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, quando for o caso, 
observado que:

a) se o licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se o licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação expressa 
no documento: válidos para matriz e filiais.
 
13.6.5. Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensados da 
apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar declaração 
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores à declaração do vencedor pela Comissão de 
Licitação, qualquer licitante, até aqueles que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão 
manifestar a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A. (https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-
inter-estatico), com posterior envio das razões escritas do recurso à Epagri, observando o prazo de 5 
(cinco) dias úteis.

14.1.1. A falta de manifestação de intenção de recorrer importará a decadência desse direito, ficando a 
Comissão de Licitação a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

14.2. Apresentada a intenção de recurso, os demais licitantes ficarão cientificados, desde logo, a 
enviar contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo 
do licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

14.3. A renúncia do direito de recorrer manifestada por todos os licitantes importará no seguimento 
do processo em suas etapas posteriores.

14.4. O recurso será dirigido ao Diretor Administrativo Financeiro da Epagri, por intermédio da 
Comissão de Licitação, que apreciará a sua admissibilidade (sucumbência, tempestividade, 
motivação, legitimidade e interesse recursal) e poderá reconsiderar ou encaminhá-lo para decisão.

14.5. O provimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

15. ADJUDICAÇÃO.

15.1. A falta de manifestação do licitante no prazo previsto no subitem 14.1 quanto à intenção de 

about:blank
about:blank
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recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a Comissão de Licitação a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor.

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Diretor Administrativo 
Financeiro da Epagri adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

15.3. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pela Comissão de Licitação.

15.4. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 
situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 18. Neste caso, a Comissão de 
Licitação examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente convocado 
para negociar redução do preço ofertado.

16. HOMOLOGAÇÃO.

16.1. Homologada a licitação pelo Diretor Administrativo Financeiro da Epagri, o adjudicatário será 
convocado para a contratação no prazo e condições definidos no item 17 deste edital e anexos.

17. CONTRATO.

17.1. O licitante vencedor será convocado para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, 
proceda à assinatura e retirada do contrato e/ou da(s) Ordem(ns) de Fornecimento ou de Serviço, 
conforme o caso, observado o artigo 73 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigos 115 e 118 do RILC-
EPAGRI, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, salvo motivo justificado e aceito pela Epagri.

17.1.1. O licitante convocado poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, desde que 
formulado o requerimento no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o 
atendimento do requerido à aceitação dos motivos pela Epagri. 

17.1.2. Transcorrido o prazo sem que o contrato, ordem de serviço/fornecimento seja retirada, a Epagri 
poderá, a seu critério, convocar os licitantes remanescentes, obedecidas à ordem de classificação, 
devendo negociar o preço, ou revogar a licitação (subitem 20.2), independentemente da aplicação das 
sanções previstas neste edital.

17.2. Como condição para celebração da contratação, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação neste edital na ocasião da contratação.

17.3. Caberá ao contratado fornecer os bens ou prestar os serviços conforme as exigências do edital, 
termo de referência e anexos, memoriais, plantas, proposta, termo de contrato, ordem de fornecimento 
ou serviço, partes integrantes da contratação, como se transcritos estivessem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htmhttp:/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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17.4. Os contratos celebrados com a Epagri terão prazo de vigência e prazo execução.

17.4.1. O prazo de execução corresponderá ao prazo que o contratado tem para a realização do objeto 
contratado.

17.4.2. O prazo de vigência corresponderá ao prazo necessário para a emissão da ordem de 
fornecimento ou de serviço, bem como para a execução de acertos ou reparos e a respectiva emissão 
do termo de recebimento definitivo ou recibo do objeto contratado, conforme o caso.

17.4.3. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, observando-se os artigos 135 
e seguintes RILC-EPAGRI.

17.5. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras/serviços, de acordo com os §§ 1º e 2º do artigo 81 da Lei federal nº 13.303, 
de 2016 e artigos 133 a 147 do RILC-EPAGRI (alterações contratuais).

17.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo contratado, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, ensejará a aplicação das sanções 
cabíveis, previstas neste edital (item 18) e no contrato, podendo culminar com a rescisão contratual.

17.6.1. A Epagri notificará o contratado de qualquer irregularidade ou pendência no fornecimento dos 
bens ou execução dos serviços, por qualquer meio, devendo o contratado ou seu representante legal 
proceder à regularização do que foi apontado.

17.6.2. A não regularização da pendência no prazo definido pela Epagri, caracterizará inadimplência 
contratual, com aplicação das penalidades previstas no item 18, cessando a responsabilidade da Epagri 
pela guarda de bens, se for o caso, que deverão ser retirados pelo contratado à sua custa.

17.7. Sem prejuízo da observância e cumprimento de todas as cláusulas contratuais, o contratado 
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela Epagri.

17.7.1. O contratado autoriza à Epagri, a seu critério e através da área requisitante, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases do objeto licitado.

17.7.2 O contratado deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a 
representará e se responsabilizará por todos os aspectos técnicos e legais, devendo efetuar o 
acompanhamento contínuo e periódico da execução da contratação.

17.7.3 A existência e a atuação da fiscalização da Epagri em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva do contratado, no que concerne ao objeto contratado e as suas consequências e 
implicações, próximas ou remotas.

17.8. O(s) bem(ns) e/ou serviço(s) será(ão) considerado(s) liberado(s) quando inspecionado(s), 
atender(em) às especificações.

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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17.9. A responsabilidade pelo cumprimento dos prazos estabelecidos para o fornecimento ou 
execução dos serviços será do contratado, não podendo a rejeição do produto ou serviço ser alegado 
como motivo justo para o não atendimento ao prazo de entrega.

17.10. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. Ocorrendo rejeição, no 
todo ou em parte, do material ou serviço fornecido pelo contratado, obriga-se a empresa contratada a 
promover a substituição sem qualquer ônus adicional para a Epagri, sujeitando-se à cobrança de custas 
de depósito e à aplicação de eventuais penalidades. 

17.11. A aceitação dos bens/serviços contratados não isenta o contratado da garantia do(s) produto(s) 
e/ou serviço(s), a qual está descrita no item 18 do termo de referência (ANEXO I). Dentro do período 
de garantia, o fornecedor deverá substituir e/ou reparar os materiais com defeito de fabricação, 
assumindo todos os custos decorrentes da substituição e/ou recuperação. 

17.12. O contratado deverá apresentar para aprovação da Epagri, quando solicitado e/ou exigido no 
termo de referência, os catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, 
resultados de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre os bens de modo que permita 
sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência.

17.13. O contratado é o responsável único pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da contratação.

17.13.1. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste artigo, 
não transfere à Epagri a responsabilidade por seu pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

17.13.2. Sendo a Epagri demandada com parte reclamada em ações trabalhistas e/ou cíveis 
decorrentes da execução do presente contrato, no qual venha a ser responsabilizada direta, indireta, 
solidária ou subsidiariamente, o contratado será o único responsável por esses encargos e deverá 
ressarcir todas as despesas inerentes à apresentação de defesa da Epagri, bem como eventuais valores 
que vierem a ser penhorados, dados em garantia ou pagos em decorrência de referidas ações, 
autorizando, desde já, sejam retidos e compensados os créditos devidos pela Epagri ao contratado, 
nesse ou em outros contratos em vigência.

17.14. O contratado assumirá integral responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
prejuízos pessoais ou materiais causados à Epagri, ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 
prepostos, na execução do objeto da presente licitação, observado o disposto nos artigos 126 a 128 do 
RILC-EPAGRI.

17.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil, 
principalmente quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil e pelo contrato.

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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17.16. O contratado fica obrigado a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como manter o seu endereço atualizado junto aos cadastros da Epagri.

17.17. O contratado autoriza à Epagri, preventivamente, a promover a retenção dos créditos devidos 
em decorrência da execução da contratação, quando se fizer necessário para evitar prejuízo decorrente 
do inadimplemento do contrato relativos ao não pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais 
relativas à encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução da 
contratação.

FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO.

17.18. A nota fiscal ou documento equivalente deverá ser apresentado em 2 (duas) vias, sem emendas 
ou rasuras, sendo que a 1ª via (original) obrigatoriamente deverá acompanhar a entrega do objeto de 
licitação até o local indicado pela Epagri.

17.19. Na nota fiscal ou documento equivalente só poderá constar o objeto de licitação da Ordem de 
Fornecimento ou Serviço a que esta se refere, sendo indispensável mencionar nela:

a) o número da licitação;
b) o número do contrato, da Ordem de Fornecimento/Ordem de Serviço e o item a que se refere;
c) detalhamento dos serviços executados, obras ou bens.

17.19.1. No caso de fornecimento de bens e produtos, a nota fiscal deverá ser emitida conforme a 
legislação fiscal e tributária vigente, com observância, principalmente ao preenchimento de seus 
campos. Conforme Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42/2009, ficam obrigados a emitir Nota 
Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º 
de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, 
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e 
sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

17.20. A Epagri não efetuará o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros através de operação de “factoring”.

17.21. Os pagamentos devidos pela Epagri serão liquidados em conta corrente do favorecido, através 
de ordem bancária no Banco do Brasil S.A.

17.22. No ato do pagamento, se houver sido imposta qualquer multa, o valor correspondente será 
deduzido da quantia devida.

17.23. Será exigida do contratado, quando da apresentação das faturas, a apresentação dos documentos 
exigidos na licitação quanto à regularidade fiscal (INSS, FGTS e Fazenda do Estado de Santa 
Catarina) (subitem 13.3). A não apresentação desses documentos, implicará, automaticamente, a 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/protocolos/2009/pt042_09
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suspensão do pagamento, devendo o contratado regularizar a situação em até 15 (quinze) dias da data 
em que for solicitada essa providência pela Epagri, na forma do artigo 127, § 1º, do RILC-EPAGRI, 
sob pena de rescisão contratual.

17.24. Será dispensada a apresentação de nova certidão negativa quando ocorrer outro pagamento 
dentro do prazo de validade da certidão negativa anteriormente apresentada.

17.25. O credor, que não possuir conta corrente no Banco do Brasil S.A. ou instituição financeira 
autorizada, poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em conta corrente do 
favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, 
conforme artigo 9º, § 4º do Decreto estadual nº 1.073, de 2017.

17.26. O faturamento dos bens licitados, se for o caso, poderá ser feito parcelado, na medida das 
entregas, sempre que assim prevejam as condições constantes no contrato e termo de referência anexo 
a este edital. O pagamento da última parcela somente será liberado pela Epagri após o recebimento 
definitivo do objeto contratual, mediante apresentação de certidão negativa de regularidade com o 
INSS relativa à baixa da matrícula do CEI ou CNO, no caso de obras.

17.27. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a data prevista para entrega dos 
materiais ou execução dos serviços, prevalecendo eventual prazo divergente estipulado no termo de 
referência, devidamente atestada pela área gestora. A data do pagamento será aquela que mais se 
aproximar do prazo máximo, conforme calendário da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de 
Santa Catarina. Ocorrendo atrasos, o prazo será contado a partir da data da efetiva entrega.

17.28. No caso de atraso de pagamento pela Epagri, sem que haja culpa do contratado, o débito será 
corrigido na forma do artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

17.29. A Epagri pagará ao contratado os preços homologados, os quais incluem todos os custos 
necessários à perfeita execução do contrato, englobando todos os custos, despesas com fretes, 
embalagens, carga/descarga, empilhamento, seguros e tributos incidentes sobre os fornecimentos 
adjudicados.

17.30. Os bens ou serviços entregues em quantidade a maior terão o seu valor glosado na respectiva 
nota fiscal, se for o caso, e a quantidade excedente ficará à disposição do fornecedor.

17.31. Observado o disposto no artigo 132 do RILC-EPAGRI, os bens entregues em quantidade a 
menor terão seu valor glosado na respectiva nota fiscal, ficando a quantidade faltante em pendência, a 
qual deverá ser imediatamente entregue ou até o prazo de entrega previsto sob pena de caracterização 
de atraso e inadimplência, que redundará na aplicação das sanções cabíveis.

17.32. Os bens entregues irregulares ficarão à disposição do fornecedor nos termos previstos neste 
edital.

17.33. Em caso de atraso pela Epagri, as verbas de natureza acessória serão pagas por meio de crédito 
em conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante ordem financeira e 

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2017/001073-005-0-2017-004.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/constituicao_estadual_1989.html
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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apresentação de nota de débito ou fatura.

17.34. Caso este processo seja em todo ou em parte financiado com repasse voluntário de recursos 
públicos da União (ver item 20 do Termo de Referência), em razão de convênio ou contrato de repasse 
celebrado com a EPAGRI, a ordem de fornecimento dos bens/serviços estará condicionada à 
observância do artigo 54 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e artigo 13, XVI, do 
Decreto estadual nº 385, de 2019, segundo o qual: “II - a liberação da primeira parcela ou parcela única 
ficará condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo concedente 
ou mandatária” não incidindo mora e nem correção do preço nesse período. Caso não haja o referido 
aceite e liberação, a licitação poderá ser revogada.

REAJUSTE.

17.35 O valor contratado poderá ser reajustado na forma prevista no item 14 do Termo de Referência 
anexo a este edital.

REVISÃO DO CONTRATO (REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO).

17.36. O valor contratado poderá ter o reequilíbrio econômico-financeiro na forma prevista no item 
14 do Termo de Referência anexo a este edital.

RESCISÃO DO CONTRATO.

17.37 O contrato poderá ser rescindido conforme artigo 156 a 160 do RILC-EPAGRI, de forma 
unilateral e escrita, amigável (distrato) ou judicial, nos termos da legislação, observadas, ainda, as 
disposições do contrato.

17.38. Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Epagri reter os créditos relativos à contratação 
até o limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além 
das demais sanções estabelecidas neste edital, no contrato e em lei, para a plena indenização do erário.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. O contratado ou licitante, em caso de inadimplemento de suas obrigações ou prática de qualquer 
infração prevista no RILC-EPAGRI, garantido o contraditório e a ampla defesa anteriormente a sua 
aplicação definitiva, ficará sujeito às seguintes sanções previstas no Capítulo III do Título III do RILC-
EPAGRI e na Lei federal nº 13.303, de 2016:

a) advertência;
b) multa moratória;
c) multa compensatória;
d) suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Epagri, 
por até 02 (dois) anos.

18.2. As sanções constantes no 18.1 poderão ser aplicadas de forma cumulativa.

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-conjunta-mgi-mf-cgu-no-33-de-30-de-agosto-de-2023
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2019/000385-005-0-2019-009.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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18.3. As condutas que podem levar a aplicação de penalidades encontram-se descritas no RILC-
EPAGRI e na Lei federal nº 13.303, de 2016, bem como o procedimento para a sua aplicação.

18.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras:

a) não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do contrato ou retirada do 
instrumento equivalente;
b) apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela Epagri;
c) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de 
licitação e o contrato dele decorrente;
d) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
e) agir de má-fé no processo licitatório ou na relação contratual, comprovada em processo 
específico;
f) incorrer em inexecução contratual;
g) ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público;
h) ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público;
i) ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo;
j) ter fraudado licitação pública ou contrato dela decorrente elevando arbitrariamente preços; 
vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; entregando uma 
mercadoria por outra; alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; ornando, 
por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato;
k) ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo;
l) ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
m) ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública;
n) ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos;
o) ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização;
p) ter sofrido condenação definitiva por pratica, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
q) ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio alimentação dos 
empregados na data fixada;
r) ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas;
s) deixar de manter o nível de qualidade exigido pela Epagri na execução do contrato, bem como 
deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso.

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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18.4.1. Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado 
quaisquer dos atos acima indicados.

SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA.

18.5. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente 
para acarretar danos à Epagri, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. A 
aplicação da sanção de advertência se efetiva com o registro da mesma junto ao cadastro da Epagri, 
independentemente de tratar-se de empresa ou pessoa cadastrada, ou não.

18.6. A reincidência da sanção de advertência, ensejará a aplicação de penalidade de suspensão.

SANÇÃO DE MULTA.

18.7. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) na fase de licitação, em decorrência da interposição de recursos meramente 
procrastinatórios/protelatórios, poderá ser aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) 
do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;
b) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação por parte da ME, EPP, 
MEI, nos termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar federal nº 123, de 2006, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo período, a pedido justificado do licitante, poderá ser 
aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido para a 
licitação em questão;
c) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido 
para a licitação em questão;
d) no caso de atraso na entrega da garantia contratual (fiança bancária, caução em dinheiro, 
seguro-garantia), após o prazo definido em edital, quando exigida, multa moratória correspondente a 
até 5% (cinco por cento) do valor total do contrato;
e) os demais casos de atraso, multa moratória de 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente (ou seja, somente sobre a parte não 
entregue/executada em atraso), até o limite de 9,9% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo 
remanescente do contrato;
f) no caso de inexecução parcial, multa compensatória nunca superior a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;
g) no caso de inexecução total, multa compensatória nunca superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato.

18.8. O não pagamento da multa aplicada ensejará a tomada de medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. O valor da multa aplicada poderá ser descontado da próxima fatura, no caso de prestação de 
serviços contínuos ou de fornecimento periódico de bens e para as demais hipóteses será descontado 
da garantia de execução, se houver, ou do montante do valor contratado. O valor também poderá ser 
compensado com os créditos da contratada devidos pela Epagri (da contratação decorrente desta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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licitação ou de outros contratos), conforme arts. 128; 165, § 4º; 172, § 3º, I, do RILC-EPAGRI. O 
pagamento da multa não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela Epagri.

SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA/IMPEDIMENTO.

18.9. Cabe a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Epagri em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado dano à Epagri, suas 
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

18.10. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser 
branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

18.11. A reincidência de prática punível com suspensão temporária e impedimento, ocorrida num 
período de até 2 (dois) anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da 
sanção a ser aplicada.

18.12. O prazo da sanção a que se refere o subitem acima, terá início a partir da sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, estendendo-se os seus efeitos à todas as unidades da Epagri.

18.13. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Epagri importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no 
impedimento de inscrição cadastral.

18.14. Caso a sanção de suspensão temporária/impedimento de contratar com a Epagri for aplicada no 
curso da vigência de um outro contrato, a Epagri poderá, a seu critério, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, rescindir o outro contrato mediante comunicação escrita previamente enviada ao 
contratado, ou mantê-lo vigente.

18.15. A aplicação da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Epagri, por até 02 (dois) anos, será registrada no CEIS, conforme o artigo 23 da Lei 
federal nº 12.846, de 2013.

18.16. O registro de fornecedor do contratado será cancelado quando ele sofrer sanção de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Epagri.

PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES.

18.17. Antes da aplicação de qualquer das multas acima relacionadas a área gestora do contrato, 
notificará formalmente o contratado garantindo o contraditório e ampla defesa, concedendo o prazo de 
10 (dez) dias úteis para apresentar sua manifestação.

18.18. Da decisão final cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
da intimação do ato.

18.19. No caso de indeferimento da defesa apresentada, e uma vez concluído o processo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art23
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administrativo, a importância devida correspondente à aplicação da multa deverá ser recolhida perante 
junto a Tesouraria da Epagri, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da sua notificação da decisão final.

18.20. Caso não haja o recolhimento da multa no prazo estipulado, a Epagri descontará a referida 
importância, de eventuais créditos a vencer do contratado. Na ausência de créditos disponíveis para a 
quitação da importância da multa, a Epagri executará a garantia do contrato, e quando for o caso, será 
cobrado judicialmente.

18.21. O contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades a serem aplicadas, sempre que 
ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 157 do RILC-EPAGRI.

18.22. As práticas passíveis de sanções administrativas poderão implicar responsabilidade individual 
dos dirigentes das empresas contratadas e dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores 
ou partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) e artigo 
157, § 2º, do RILC-EPAGRI.

19. PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO.

19.1. Os licitantes e contratados, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, 
administradores e colaboradores deverão agir de forma ética, íntegra e com boa-fé durante todo o 
processo de contratação e ainda:

a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis 
federais nos 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção), 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
b) comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados na alínea “a” deste subitem e se comprometem em exigir 
o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 
c) comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina (CGE/SC) e 
Controle Interno e Ouvidoria da Epagri (https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/) qualquer 
irregularidade que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 
d) declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa Conjunta CGE/SEA nº 1, de 2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato (artigos 157, XVI e §§ 1º e 2º; 158, § 1º; 163, §§ 1º e 2º e 172, § 5º, do RILC-EPAGRI), sem 
prejuízo da responsabilização administrativa e criminal e da cobrança das perdas e danos, inclusive 
danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.

19.2. Os licitantes e contratados não poderão adotar as seguintes práticas: 

a) corruptas: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação do empregado da Epagri no processo licitatório ou na execução do 
contrato; 
b) fraudulentas: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo licitatório ou 
de execução do contrato; 
c) colusivas: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2020/000001-009-0-2020-100.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2020/000001-009-0-2020-100.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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conhecimento de representantes da Epagri, visando estabelecer preço em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) coercitivas: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas, 
visando influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) obstrutivas: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas.

19.3. A Epagri rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o licitante indicado para adjudicação 
se envolveu, diretamente ou por meio de um representante, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pelo contrato em questão.

19.4. O Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) pela prática de condutas previstas no 
artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) obedecerá às regras e parâmetros 
dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção) 
e no Decreto estadual nº 1.106, de 2017, inclusive suas eventuais alterações.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS.

20.1. A apresentação de uma proposta na licitação fará prova de que o licitante: 

a) examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que os comparou entre 
si e obteve expressamente da Epagri informações necessárias, antes de apresentá-la.
b) conhece e concorda com todas as especificações e condições deste edital e de todos os seus 
anexos, conforme manifestado no momento de cadastramento das propostas via sistema Licitacoes-e;
c) considerou que o edital e seus anexos permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 
satisfatória;
d) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no certame e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, se for o caso, menor a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz (artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988) nem está inserido no 
Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, do 
Ministério do Trabalho e Previdência (MTP) (Lei estadual nº 16.493, de 2014);
f) automaticamente está declarando que não está impedido de participar da licitação, na forma dos 
artigos 38 e 44 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI, sob pena de, 
averiguando-se esse fato, ser desclassificado e convocados os demais licitantes, na ordem de 
classificação.

20.2. A Epagri reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, conforme artigo 85 do RILC-EPAGRI.

20.2.1.  Em havendo interesse de revogação após a fase de lances ou propostas, os licitantes poderão 
contestar o respectivo ato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a fim de que exerçam o direito ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1106-2017-santa-catarina-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-estadual-a-lei-federal-no-12-846-de-2013-que-dispoe-sobre-a-responsabilizacao-administrativa-e-civil-de-pessoas-juridicas-pela-pratica-de-atos-contra-a-administracao-publica-nacional-ou-estrangeira-e-da-outras-providencias?q=agente%20de%20transito
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/16493_2014_lei.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htmhttp:/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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contraditório e à ampla defesa, conforme artigo 62, § 3º, da Lei federal nº 13.303, de 2016. A não 
manifestação nesse prazo implicará renúncia a esse direito. 

20.2.2. No caso de manifestação expressa e prévia de todos renunciando o direito de contestar o ato de 
revogação, fica dispensada a observância do prazo previsto no subitem anterior.

20.2.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado 
o disposto no artigo 117 do RILC-EPAGRI.

20.3. A Epagri poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos presentes documentos 
de licitação a qualquer tempo antes da data limite para acolhimento das propostas. Qualquer 
modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. A Epagri poderá, até a data da celebração do contrato, desclassificar por despacho 
fundamentado a vencedora da licitação, se houver qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior 
ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba ao licitante vencedor nenhuma indenização ou ressarcimento, 
independentemente de outras sanções legais decorrentes da adesão a este edital.

20.5. É facultado à Epagri, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da licitação, promover 
diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS.

21.1. Cópia do edital e de seus anexos poderão ser obtidos pelos interessados, por meio do site 
www.epagri.sc.gov.br ou https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico, ou ainda, no endereço 
indicado no item 1.6.1.1, mediante o recolhimento de taxa no valor de R$ 0,21 (vinte e um centavos 
de real) por folha. 

21.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Epagri, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.3. Cabe aos licitantes e demais interessados procederem à leitura do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da Epagri (RILC-EPAGRI), disponível no seguinte 
link: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/.

21.4. São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente 
edital, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas 
pelo licitante vencedor e que deram suporte ao julgamento da licitação.

21.5 Se houver o uso de Recurso Federal, o presente edital, bem como seus anexos, resultados, 
contratos e demais atos da licitação, será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://www.epagri.sc.gov.br
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico,%20
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
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PNCP, nos termos do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da divulgação no Portal da 
Transparência do sítio eletrônico da Epagri, no sistema Licitações-e do Banco do Brasil e, quando 
cabível, em Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

21.6  O presente edital faz parte do Projeto SC Rural 2, razão pela qual está submetido às Normas
Ambientais e Sociais do Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). Em
decorrência disso, o contratado declara, sob as penas da lei, que:

21.6.1 Garantirá que todos os trabalhadores atuando diretamente no Projeto SC Rural 2 leram (ou 
tiveram o documento lido a eles), compreenderam e assinaram o Anexo - Código de Conduta (CdC) 
antes de iniciar suas atividades. O CdC contém orientações sobre padrões trabalhistas e de condutas, 
canais  e mecanismos de reclamações acessíveis, mantidos pelos órgãos governamentais responsáveis 
pelo  cumprimento da legislação trabalhista do país e procedimentos que se referem à apuração de  
reclamações sobre condições de trabalho, alegações de assédio sexual (AS), exploração e abuso sexual 
(EAS), sem medo de retaliação. Deverão ser feitos registros da assinatura dos documentos (CdC) e 
mantidos à disposição da Contratante.

21.6.2 A contratada, suas subcontratadas e fornecedores primários prestando serviços no âmbito deste 
Contrato não estão citados no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a 
condições análogas à escravidão, do Ministério do Trabalho e Emprego.

21.6.3 Comunicará a contratante em até 24h sobre qualquer incidente ou acidente relacionado ao 
trabalho   desenvolvido no âmbito deste contrato que tenha, ou provavelmente tenha, um efeito adverso  
significativo sobre o meio ambiente, as comunidades afetadas, o público ou os trabalhadores,  
incluindo, entre outros, casos de exploração e abuso sexual (EAS), assédio sexual (AS) e acidentes que 
resultam em morte, ferimentos graves ou múltiplos, perda de dias de trabalho. Neste caso, deverá 
fornecer detalhes suficientes sobre o escopo, a gravidade e as possíveis causas do incidente ou  
acidente, indicando medidas imediatas tomadas ou planejadas para serem tomadas para lidar com o 
caso.

21.6.4 Disponibilizará à contratante toda e qualquer documentação e/ou informações referentes ao 
objeto do contrato quando solicitados. 

21.6.5 Está ciente e comprometido com os termos ambientais e sociais durante todo o período do 
presente contrato.

21.7. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Florianópolis/SC, sede da Epagri, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, conforme art. 120, § 3º, do RILC-EPAGRI.

21.7.1. As partes, na assinatura do contrato, convencionam expressamente que, na hipótese do licitante 
CONTRATADO não proceder ao pagamento das sanções contratuais a título de multa e de outras 
indenizações apuradas em processo administrativo sancionatório, fica autorizada desde já a EPAGRI 
a protestar a dívida no município local do comprimento da obrigação objeto deste edital que será 
considerada a praça de pagamento, com exclusão de qualquer outra, independentemente se a forma de 
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pagamento se deu por transferência bancária ou depósito identificado em praça diversa do local do 
cumprimento da obrigação, conforme faculta o art. 327 do Código Civil, §2º do art. 1.309 do Código 
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina e art. 19 da Lei federal nº 
9.492, de 1997.

Florianópolis/SC, 14 de maio de 2026.

(documento assinado digitalmente)
Fabrícia Hoffmann Maria

Diretora Administrativa Financeira da EPAGRI
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1) NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Atender às demandas operacionais e de alimentação das equipes da Epagri nas reuniões regionais 
de 2026, mediante contratação de empresas especializadas.

2) OBJETO
Contratação de empresa especializada em fornecimento de almoços para as reuniões com 
empregados da região de área de abrangência da Gerência Regional de Xanxerê,  conforme anexo 
II

3) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E UNIDADES DE MEDIDA
Conforme Anexo II. 

4) JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
  4.1. Justificativa da contratação:

Geral: Em virtude da solicitação de fornecimento de lanches para as capacitações, reuniões 
internas e eventos da Gerência Regional de Xanxerê (GRX) 2026 ao Centro de Treinamento de 
Chapecó - CETREC, pertencente à Unidade de Gestão Territorial 1 (UGT-1), houve a devolutiva 
com a manifestação de impossibilidade de atendimento imediato (conforme parecer do Eng. Agr. 
Ivan Tormem, Gestor/Chefe do Centro anexado ao processo). A inviabilidade se justifica pelos 
seguintes pontos:

● Necessidade de Processo Licitatório: O CETREC planeja incluir em sua licitação deste ano a 
contratação de fornecedores/padaria para suprir a demanda por salgadinhos e mini-salgadinhos.

● Condicionalidade no Atendimento Futuro: Para os eventos seguintes onde há demanda por 
lanches, o atendimento é considerado possível apenas se os quantitativos de cada evento forem 
fornecidos para inclusão no processo licitatório do CETREC.

● Necessidade de Aquisição de Produtos Prontos: O próprio CETREC já possui demandas que 
necessitam de aquisições de produtos prontos, o que impacta sua capacidade de absorver 
demandas adicionais.

● Custos de Transporte e Distância: A distância do transporte faz com que o custo de fornecimento 
do centro seja maior, o que requer uma análise de viabilidade.

● Mão-de-obra escassa: a execução destas tarefas demanda de operacional para a execução 
(elaboração e preparação de lanches), a necessidade de contratação de fornecedores externos via 
licitação para suprir a demanda por salgadinhos e mini-salgadinhos evidencia que a estrutura 
interna de produção do CETREC não possui a capacidade ou os meios para atender diretamente 
a demanda adicional da GRXanxerê.

Lote 1 - Fornecimento de refeições e lanches para Reuniões
As reuniões de região tratam-se de reuniões de planejamento, execução, capacitação e avaliação 
dos trabalhos e ações desenvolvidas nos 17 (dezessete) escritórios municipais da Epagri 
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vinculados à Gerência Regional de Xanxerê. A participação se dá por todos os empregados da 
Região de Xanxerê e de instrutores de outras regionais da Epagri, que se deslocam até o município 
de Xanxerê, cidade de realização das reuniões. Sendo assim, faz-se necessário fornecer refeições 
por questão de logística, pois não é viável o trajeto até ao município de origem e retorno após o 
almoço por conta das distâncias, gasto com combustível, otimização do tempo e produtividade 
dos assuntos debatidos e encaminhados na data.

Lote 2 - Fornecimento de refeições e lanches em evento – Reunião de Conscientização - 
Qualidade de Vida e Saúde - CIPAA/SIPAT
A Epagri possui ações voltadas ao bem estar, saúde e qualidade de vida de seus colaboradores, 
através da implementação de programas próprios ou através de parcerias como a CASACARESC, 
que desenvolve ações estaduais. Contudo, há a necessidade de ações a nível regional e local, que 
alcancem  os profissionais em suas individualidades, levando em consideração as características 
locais. Trabalhadores motivados e saudáveis refletem em maiores resultados para a empresa e 
evitam afastamentos por atestados e licenças, por exemplo.
Os meses de outubro e novembro, alusivos à prevenção de câncer de mama e próstata foram os 
meses escolhidos para a atividade, ligada à prevenção de acidentes e a saúde dos trabalhadores, 
uma vez que a data já possui o histórico de mobilizações neste sentido, tanto para homens, quanto 
para mulheres. O evento será realizado pela Epagri, Gerência Regional de Xanxerê e é voltado ao 
público interno (colaboradores dos municípios da regional) estimado em 60 participantes. Para 
viabilizar os alimentos no evento é necessário contratar empresa especializada no fornecimento 
de alimentação (lanches), considerando que o Centro de Treinamento não tem estrutura física e 
operacional para o volume de participantes previsto e que a negociação para aumento de 
cozinheiros e auxiliares de cozinha terceirizados implicam em negociação junto ao GGG o que 
demanda tempo e gastos operacionais que oneram o processo. Assim, estes recursos garantem 
uma melhor organização espacial e logística de suporte, por meio do fornecimento de alimentos.

Lote 3 - Fornecimento de lanches em evento – IV Encontro Mulheres do Agro
O evento é promovido pela Epagri, em parceria com diversas instituições, e tem como finalidade 
valorizar, fortalecer e promover o protagonismo feminino nas atividades agropecuárias e no meio 
rural. O encontro integra as ações de extensão rural voltadas ao desenvolvimento sustentável, à 
equidade de gênero e ao fortalecimento da agricultura. O evento reunirá agricultoras, lideranças 
rurais, extensionistas, representantes de instituições parceiras e demais participantes do setor 
agropecuário, proporcionando um espaço de troca de experiências, capacitação e reconhecimento 
do papel das mulheres no agronegócio catarinense. Considerando a duração da programação e o 
número estimado de participantes, faz-se necessária a disponibilização de lanches para garantir 
adequada acolhida, bem-estar e manutenção das condições de participação dos envolvidos, 
contribuindo para o bom andamento das atividades.

Lote 4 - Fornecimento de refeições e lanches em evento – X Seminário de Educação 
Ambiental
A educação ambiental é uma das ações necessárias na busca pela sustentabilidade. Diante da sua 
importância, é papel da Epagri sensibilizar e capacitar pessoas sobre a responsabilidade da 
agropecuária na proteção ambiental. Assim como, a importância do componente ambiental 
equilibrado para a resiliência da produção agropecuária. Esse tema permeia todas as ações de 
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pesquisa e extensão da empresa. É considerado um eixo transversal, ou seja, é considerado em 
todo projeto executado, e faz parte do objetivo da empresa. É neste contexto que as ações voltadas 
à educação ambiental com jovens são importantes para ampliação dos resultados, na minimização 
de impactos ambientais e conscientização esperados pela sociedade catarinense. Na região de 
Xanxerê este será o X seminário de meio ambiente, tendo sido um sucesso na edição de 2025, 
com participação de aproximadamente 1500 pessoas. O foco do seminário está alinhado às 
diretrizes do projeto SC Rural 2 e de outras políticas públicas do estado, como o programa ABC 
SC+ e ao tema anual de 2026 proposto pela FAO/ONU, pastagens e pastores e mulheres 
agricultoras. No evento serão abordados temas ligados ao meio ambiente e sustentabilidade, todos 
centrados na importância das atividades agropecuárias sustentáveis e no papel das mulheres nesse 
cenário. O público alvo será composto por estudantes, professores das escolas de ensino médio e 
fundamental da região da Associação dos municípios do alto Irani - AMAI, agricultores, 
estudantes de graduação e público em geral com interesse no tema. A realização do evento será 
responsabilidade da Epagri/Gerência Regional de Xanxerê e entidades parceiras como o MPSC, 
SED, SESC e a UNOESC. Estima-se a participação de 800 pessoas. E para viabilizar a realização 
do seminário, que terá duração de um dia (8 horas), será necessário contratar empresas 
especializadas na prestação de serviços de alimentação.

Lote 5 - Fornecimento de refeições e lanches em evento – Festival do Turismo
O Festival de Turismo chega à sua terceira edição, consolidando-se como um evento de destaque 
regional, voltado à valorização e promoção dos potenciais turísticos de Lajeado Grande e de todo 
o Oeste Catarinense. O evento tem como objetivo fomentar o turismo rural, gastronômico, cultural 
e ecológico, fortalecendo a identidade local e promovendo o desenvolvimento sustentável da 
região. A realização do Festival é uma parceria entre a Epagri e a Prefeitura Municipal de Lajeado 
Grande, contando com ampla participação de produtores rurais, empreendedores, artesãos e 
visitantes de diversos municípios. Durante a programação, são realizadas palestras, apresentações 
culturais, exposições e atividades voltadas à promoção do turismo e à integração da comunidade. 
Considerando a duração do evento e a necessidade de oferecer suporte adequado aos participantes, 
expositores, equipe de organização e convidados, faz-se necessária a contratação de empresa para 
o fornecimento de lanches. A oferta de alimentação adequada contribui para o bom andamento 
das atividades, o conforto dos envolvidos e a manutenção da qualidade na execução do evento.

Lote 6 - Fornecimento de refeições e lanches em evento - Seminário Sistemas Integrados de 
Produção  ILP, ILPF
 Xaxim é um município bastante agrícola, e conta com muitas propriedades pequenas. A produção 
de grãos é uma atividade que está presente em muitas dessas propriedades, porém por apresentar 
baixa densidade econômica, inviabiliza muitas vezes a sucessão familiar ou a prosperidade da 
família no setor. A adoção de sistemas mais intensificados de produção, como integração lavoura 
pecuária pode ser uma estratégia interessante para aumentar a renda nas áreas que produzem grãos 
durante o verão e ficam em pousio ou com uma cobertura simples durante o período de inverno. 
Como essas estratégias produtivas são muito pouco utilizadas no município de Xaxim e na região, 
o intuito desse Seminário é de trazer para os produtores informações técnicas sobre o tema a fim 
de possibilitar que esses tenham condições de adotar a integração lavoura pecuária da forma 
correta para melhorar a produtividade, rentabilidade e, às vezes, a qualidade do seu sistema como 
um todo. Para isso, é de suma importância que essas tecnologias de processos sejam apresentadas 
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por pessoas capacitadas e que dominem com clareza as potencialidades do sistema. Nesse sentido, 
vimos a necessidade de um seminário de peso para trazer a discussão sobre o tema e despertar a 
curiosidade dos nossos agricultores para uma tecnologia "simples e de baixo custo que já vem 
sendo utilizada com sucesso em regiões próximas.

4.2. Estimativa das quantidades a serem contratadas:
As quantidades para o lote 1 e 2 foi calculada pelo quadro de empregados lotados nos Escritórios 
Municipais vinculados à Gerência Regional de Xanxerê e pela estimativa de ocorrências das 
reuniões de região durante o ano de 2026, previstas 5 (cinco) reuniões ao longo do ano, estimado 
50 refeições por reunião, em datas conforme descritivo no anexo II.
As quantidades para o lote 3 a 6 foram calculadas de acordo com o porte de cada evento e suas 
atividades, de acordo com a estimativa de público esperado.

4.3. Indicação de previsão no Plano Anual de Contratações da Epagri e alinhamento entre 
a contratação e o planejamento da Epagri:
Indicação da contratação no Plano Anual de Contratações da Epagri:    ( X ) Sim
A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações da Epagri aprovado anualmente 
pela Diretoria Administrativa Financeira. A contratação tem alinhamento com os demais 
planejamentos da Epagri descritos a seguir:
Lote 1 - SEPLAN n. 254832890 - Reunião de Região Primeiro Trimestre.
              SEPLAN n. 254832903 - Reunião de Região Segundo Trimestre.
              SEPLAN n. 254832938 - Reunião de Região Terceiro Trimestre.
              SEPLAN n. 254832954 - Reunião de Região Quarto Trimestre.
Lote 2 - SEPLAN n. 254851355 - Reunião de Conscientização - Qualidade de Vida e Saúde - 
CIPAA/SIPAT.

SC Rural 2
Lote 3
SEPLAN n. 254812112 / Atividade: 2.1.2 Capacitação em desenvolvimento da produção sustentável 
e resiliência agropecuária e pesqueira - IV Encontro Mulheres do Agro.
Lote 4
SEPLAN n. 254803237 / Atividade: 2.1.2 Capacitação em desenvolvimento da produção sustentável 
e resiliência agropecuária e pesqueira - Seminário Regional de Meio Ambiente.
Lote 5
SEPLAN n. 254696066 / Atividade: 2.1.2 Capacitação em desenvolvimento da produção sustentável 
e resiliência agropecuária e pesqueira - Festival do Turismo.
Lote 6
SEPLAN n. 254731678 / Atividade: 2.1.2 Capacitação em desenvolvimento da produção sustentável 
e resiliência agropecuária e pesqueira - Seminário Sistemas Integrados de Produção ILP, ILPF.

4.4. Indicação de licitação ou contratação direta anterior para o mesmo objeto:
Nº do edital: 0034/2025     Nº do SGP-e: 2314/2025

4.5. Levantamento de mercado:
Verificou-se por meio de contatos telefônicos, a possibilidade de contratação de empresas 
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promotoras de eventos para suprir a demanda tendo em vista os diversos segmentos dos itens 
necessários. Após verificação da viabilidade do objeto, optou-se por contratar empresa 
especializada em promover eventos, dividindo em lote separado o fornecimento de lanches e 
almoços, por haver ofertas de empresas especializadas no fornecimento de alimentação em 
eventos e num terceiro lote as refeições necessárias para as reuniões de região ao longo do ano, 
visto que estas deverão ocorrer em ambiente de restaurante. Já os itens de materiais visuais, 
locação de banquetas/bancadas, telas de led e iluminação, optou-se em manter no mesmo lote, 
com montagem e desmontagem, devido à necessidade de alinhamento da confecção dos materiais 
e entregas simultâneas, buscando assim, agilidade tanto no processo de aquisição como na 
execução.

4.6. Descrição da solução como um todo:
Após estudo da melhor solução para atender as demandas necessárias de estrutura e alimentação 
para o evento, verificou-se que a contratação de empresa especializada por meio de processo 
licitatório viabiliza o atendimento à demanda tendo em vista não haver estrutura interna, tanto de 
mão de obra como de material, que pudesse solucionar as entregas do material didático,  estrutural 
e  alimentação, programados para o evento.

5) JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA OU INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO, 
CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE OU DE CARTA DE SOLIDARIEDADE

Os alimentos licitados nos lotes 1 a 6, deverão atender ao decreto-lei nº 986/1969, normas técnicas 
da ANVISA, resolução-RDC ANVISA nº 216/2004 e legislação correlata.

6) JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
A aquisição/contratação se dará em lotes?  ( X ) Sim
Justificativa: o objeto da licitação foi dividido em lotes e estes agrupados em itens para 
aproveitar as peculiaridades do mercado e ampliar a competitividade, sendo que um maior 
agrupamento ou divisão causaria prejuízo para o conjunto licitado.

Conforme a regra específica do artigo 32, III, da Lei federal nº 13.303, de 2016 (Lei das Estatais) 
c/c Resolução nº DEX 1/2025, a Epagri deve realizar parcelar o objeto de suas contratações. 
Porém, se os valores dos itens da contratação não ultrapassarem R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de compras e serviços 
não enquadrados como de engenharia, não se aplica necessariamente essa regra do parcelamento 
do objeto, pois se presume prejuízo em razão da perda da economia de escala. 
No caso específico, não atenderia aos princípios da economicidade ou da eficiência realizar 
diversas contratações com diversos fornecedores para os mesmos objetos ou similares, pois, para 
cada contrato, há a necessidade de recursos humanos ou materiais na sua fiscalização e gestão, a 
utilização de diversos sistemas, como o SAFI (gestão de contratos), o SIGEF (Decreto estadual 
nº 3.132, de 2010), SGP-e etc. empenho, liquidação e pagamento da despesa, envolvendo, 
consequentemente, diversos setores da Epagri. A adjudicação por item, portanto, geraria outros 
custos, relacionados a diversos contratos, além de potencializar riscos e dificuldades na gestão de 
uma pluralidade de contratos autônomos para atendimento de um mesmo objeto.
Registre-se, por fim, que todos os itens foram agregados em lotes que são habitualmente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividade, conforme pesquisa prévia realizada na fase 
de preparação da licitação.

7) VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (PESQUISA DE MERCADO)
Sigiloso, conforme art. 34 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e art. 16, § 2º, do RILC-EPAGRI.

8) REQUISITOS DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA E SEU PRAZO DE 
VALIDADE

A proposta dos licitantes deve atender aos requisitos previstos no edital, neste Termo de 
Referência e anexos e o seu prazo de validade deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados da data prevista para a abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante 
solicitação da Epagri e aceitação do licitante.

9) AMOSTRA OU PROVA DE CONCEITO
Não será exigida amostra ou prova de conceito.

10) MODO DE DISPUTA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Os bens e/ou serviços a serem contratados são classificados como comuns, na forma do art. 32, 
IV,
da Lei federal nº 13.303, de 2016 e dos arts. 5º, IV; 8º, § 5º, ambos do RILC-EPAGRI. Será 
utilizado o procedimento de licitação da Epagri (PLE), conforme art. 51 e seguintes da Lei federal 
nº 13.303, de 2016, pois se entende que esse procedimento é o mais adequado e que garante mais 
segurança jurídica no momento. O modo de disputa será o aberto e o critério de julgamento o 
menor preço, conforme o edital e RILC-EPAGRI.

Declaramos, ainda, que os bens a serem adquiridos não são enquadrados como bens de consumo 
na categoria de luxo, na forma do Decreto estadual nº 2.355, de 2022.

11) REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
O licitante deverá apresentar os seguintes documentos:
● Requisitos de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de capacidade econômica e financeira 

previstos no edital;
● Comprovação da qualificação técnica com a apresentação de atestado de capacidade técnica 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, ou seja, deve conter características, quantidades 
e prazos que demonstrem que o licitante tem condições de executar o objeto descrito no Anexo 
II. Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão público e 
deve conter informações sobre a empresa contratada e como se deu o atendimento do que foi 
contratado.

O “atestado de capacidade técnica” é uma declaração emitida em papel timbrado (da empresa 
privada ou órgão público a quem o licitante forneceu produto e/ou prestou serviço), que comprova 
e atesta que uma empresa forneceu produtos e/ou prestou serviços a uma outra empresa privada 
ou pública. 
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos  
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atestados, apresentando, quando solicitado pela Epagri, caso esta entender necessária a diligência, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Essa solicitação se justifica em razão da natureza do objeto que está sendo adquirido, bem como 
para atender à legislação vigente. Por meio dessa exigência, a Epagri terá condições de verificar se 
o licitante possui a(s) qualificação(ões) e aptidão(ões) necessária(s) para a comercialização do 
objeto desta licitação.
No momento da assinatura do contrato, deverá entregar à EPAGRI foto da fachada da sede da 
empresa CONTRATADA e relação dos sócios-proprietários com o número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), em cumprimento à Lei estadual nº 17.983, de 2020

12) TRATAMENTO DIFERENCIADO À ME/EPP (ENTIDADES PREFERENCIAIS)
Esta licitação é MISTA e está organizada conforme segue:
Lote 1, 2, 3, 5 e 6 - Exclusiva ME/EPP               Lote 4 - Ampla participação

Justificativa LOTE 4 - Participação Ampla de natureza indivisível, pois mesmo sendo o 
bem/objeto de natureza divisível com valor referencial superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar federal nº 123, de 2006. Não 
haverá a aplicação da cota preferencial para o lote 4 em razão das características específicas da 
demanda e do público atendido. O serviço será realizado nas dependências da Universidade 
(UNOESC), envolvendo menores de idade, o que exige maior controle, segurança e logística 
adequada. A contratação de um único fornecedor para o fornecimento integral do objeto garante 
que todos os itens/serviços sejam disponibilizados em um espaço único e próximo, evitando a 
necessidade de deslocamento dos estudantes até outros locais, especialmente ao centro da cidade, 
o que não é viável sob os aspectos de segurança, organização e acompanhamento dos 
participantes. Além disso, a fragmentação do objeto tornaria a contratação menos atrativa aos 
fornecedores, uma vez que a execução parcial do serviço, de forma isolada, dificulta a viabilidade 
operacional e econômica, reduzindo o interesse e, consequentemente, a competitividade do 
certame. Ressalta-se ainda que a contratação em lote único possibilita ganho de escala, tornando 
o volume contratado mais atrativo e passível de negociação, além de simplificar a logística, o 
gerenciamento e a fiscalização contratual, assegurando maior eficiência, padronização e 
qualidade na execução do objeto. Busca-se com isto atender aos princípios da eficiência, 
economicidade e interesse público.

13) CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO/PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços, devendo o CONTRATADO apresentar a nota fiscal eletrônica, fatura ou 
documento equivalente, bem como as certidões de regularidade com o INSS, FGTS e Fazenda 
Pública do Estado de Santa Catarina, observadas as condições do edital e contrato. A data do 
pagamento será realizada conforme cronograma da Secretaria de Estado da Fazenda de Santa 
Catarina. 

14) CRITÉRIOS DE REAJUSTE
Reajuste: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=400227


Governo do Estado de Santa Catarina 
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, C.P. 502, Fone: (048) 3665-5000

Fax: (048) 3665-5000, http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br

CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

CNPJ no 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual no 250.403.498

Página 44 de 83

Versão 3.00

apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do 
CONTRATADO, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
caso haja prorrogação, aplicando-se o índice IPCA ou outro índice que venha a substituí-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, na 
forma dos artigos 141 e seguintes Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI.
Reequilíbrio econômico-financeiro: ocorrendo fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, o preço da contratação poderá ser revisado na forma do artigo 146 a 147 do 
RILC-EPAGRI. Caberá ao CONTRATADO demonstrar, por meio de requerimento 
fundamentado acompanhado da apresentação de planilha de custos (da época da proposta e da 
situação atual) e documentação comprobatória correlata que demonstra que a contratação se 
tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

15) REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU FORMA DE FORNECIMENTO DOS 
BENS

Lotes 1 (Reuniões de Região): O regime de execução será o de empreitada por preço unitário e 
a forma de fornecimento será entrega parcelada em ambiente de restaurante, dentro do perímetro 
urbano da cidade de Xanxerê/SC, conforme cronograma de datas constante no item 22 do presente 
termo de referência.
Lotes 2, 3, 4, 5 e 6: O regime de execução será o de empreitada por preço global e entrega única 
seguindo datas de fornecimento, no local do evento, conforme consta no item 22 do presente 
termo de referência.
16) VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

O contrato terá vigência até 31/12/2026. A alteração da contratação ou prorrogação dos prazos 
informados, observará as normas dos artigos 133 a 147 do RILC-EPAGRI.

17) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (FIANÇA BANCÁRIA, SEGURO-
GARANTIA, CAUÇÃO EM DINHEIRO)

Não se aplica.

18) GARANTIA E/OU VALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E SUPORTE TÉCNICO

A garantia do serviço observará o CDC, sendo que o CONTRATADO deverá executar toda 
manutenção preventiva e corretiva necessárias, a fim de manter os serviços em perfeitas 
condições de uso e funcionamento ininterrupto, sem ônus para a EPAGRI, nos termos do contrato. 
Em caso de o serviço vir a ter problemas, todas as despesas de frete, seguros, testes, ensaios, 
reinspeção e demais que recaiam sobre eles, enviados para substituição ou não, e que estejam 
cobertos pela garantia, serão suportados pelo CONTRATADO. Durante a contratação a 
CONTRATADA deverá  garantir prestação de serviço com qualidade e segurança, vindo a tomar 
medidas preventivas e  corretivas a  fim de evitar ocorrências  que possam inviabilizar a execução 
do evento.

19) CLÁUSULAS CONTRATUAIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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As cláusulas contratuais são aquelas previstas no contrato, no Anexo II, ordem de serviço ou 
fornecimento, e as disposições deste Termo de Referência, documentos indissociáveis entre si.
Pelo descumprimento total ou parcial do contrato ou cometimento de quaisquer infrações 
previstas no artigo 163 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI, edital 
e Termo de Referência, conforme o caso, serão aplicadas penalidades ao CONTRATADO 
previstas no Edital e no contrato, em especial:
a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente (ou seja, somente sobre a parte não entregue/executada em 
atraso), até o limite de 9,9% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do 
contrato;

c) multa compensatória, no caso de inexecução parcial, nunca superior a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato;

d) multa compensatória no caso de inexecução total, nunca superior a 30% (trinta por cento) 
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato e

e) suspensão temporária de licitar e contratar com a EPAGRI, por até 2 (dois) anos.
Os prazos, percentuais e procedimentos para a aplicação das penalidades são aqueles previstos 
nos artigos 161 a 173 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI, os 
quais integram esse Termo de Referência para todos os efeitos.

20) INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Unidade
Codigos Safi/ 

SIGEF

Subação 
principal

Fonte de recurso 
principal 

Subação  
secundária

Fonte de Recurso 
secundária

Item 
Orçamentário/ 
Subelemento de 

despesa 

GRX
27/728

2117 1.5001.240.000 2171 2.501.240.000 33.90.39.41 

GRX
27/728

16184 7.500.100 2171 2.501.240.000 33.30.39.41

Este processo NÃO envolve recursos federais.

21) GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E INDICAÇÃO DO GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO
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O empregado Marcelo Henrique Bassani, matrícula 5526-3, será o gestor do contrato;

Os empregados Thiago Marchi, matrícula 5730-4 e Ana Luiza Meneghini, matrícula 5903-0 serão 
os fiscais do contrato, e o empregado Fabíola Valéria Cunha, Matrícula 4597-7, será o fiscal 
suplente, responsáveis por acompanhar e fiscalizar o recebimento dos materiais/serviços 
constantes neste processo.
As atribuições do gestor de contratos e do fiscal de contratos, os procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato são aqueles estabelecidos nos artigos 151 e 152 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI.

Os empregados designados a fiscalizar a contratação declaram que não estão impedidos de 
exercer essa função, conforme art. 150, § 9º, do RILC-EPAGRI, devendo comunicar ao gestor do 
contrato qualquer situação superveniente que altere essa condição.

Ciente.

(assinado digitalmente)
Marcelo Henrique Bassani
Matrícula 5526-3
Gerente Regional EPAGRI/Xanxerê
Gestor do Contrato

(assinado digitalmente)
Thiago Marchi
Matrícula 5730-4
Extensionista Rural NS
Fiscal do Contrato

(assinado digitalmente)
Ana Luiza Meneghini
Matrícula 5903-0
Extensionista Rural NS
Fiscal do Contrato

(assinado digitalmente)
Fabíola Valéria Cunha
Matrícula 4597-7
Chefe Adm/financeira EPAGRI Xanxerê
Fiscal do Contrato Suplente

22) PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO 
A Epagri receberá os produtos/serviços nos dias e horários  especificados, conforme mencionado  
cada item do lote, contados a partir do envio da Autorização de Fornecimento (AF) devendo o 
prazo ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI e item 19 deste Termo de Referência.

LOTE 1: 
Itens 1 e 2 – entrega será fracionada em 4 datas ao longo do ano de 2026, previstas para 
20/03/2026, 15/06/2026, 15/09/2026 e 15/12/2026, sendo que as datas poderão sofrer alterações,  
com comunicação prévia ao fornecedor  em 15 dias, conforme cronograma de datas no anexo II 
do presente termo de referência.

LOTE 2: 
Itens 3 e 4 – entrega prevista para 11/11/2026, sendo que a data poderá sofrer alterações, com 
comunicação prévia ao fornecedor em 15 dias, conforme cronograma de datas no anexo II do 
presente termo de referência.

https://docs.google.com/document/d/1fkTYr1GcDSU4c4ykeBAK-9_FataYOPPv/edit#bookmark=id.2jxsxqh
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LOTE 3: 
Item 5 – entrega prevista para 18/09/2026, sendo que a data poderá sofrer alterações, com 
comunicação prévia ao fornecedor em 15 dias, conforme cronograma de datas no anexo II do 
presente termo de referência.  Entregue em local próximo ao evento, com distância máxima de 
500 metros, evento ocorrerá na cidade Xanxerê/SC, CEP 89820-000, com local a ser definido.

LOTE 4: 
Item 6 e 7 – entrega entre os dias 11/06/2025, conforme cronograma de datas constantes no  anexo 
II do presente termo de referência. Entrega no local do evento, endereço: Centro de eventos da 
UNOESC, Campus 1. localizado na Rua Dirceu Giordani, 696 - Jardim Tarumã, Xanxerê/SC, 
89820-000.

LOTE 5: 
Itens 8 e 9 – entrega prevista para 04/12/2026, dentro do perímetro urbano da cidade de Lajeado 
Grande/SC, em endereço a ser definido pela contratante, sendo que a data poderá sofrer 
alterações, com comunicação prévia ao fornecedor em 15 dias, conforme cronograma de datas no 
anexo II do presente termo de referência.

LOTE 6: 
Itens 10 – entrega prevista para 07/12/2026, em ambiente de restaurante, dentro do perímetro 
urbano da cidade de Xaxim/SC, sendo que a data poderá sofrer alterações, com comunicação 
prévia ao fornecedor em 15 dias, conforme cronograma de datas no anexo II do presente termo 
de referência.

CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA:
Cada local de entrega deverá estar organizado e os equipamentos instalados, disponibilizados, 
testados e verificados conforme datas e horários mencionados acima, neste mesmo item do termo 
de referência (item 22), de acordo com cada item. A empresa deverá realizar os serviços 
contratados no local indicado, sem qualquer custo adicional. 

CONTATO PRÉVIO:
LOTE 1, contato prévio com Marcelo Henrique Bassani, fone: 49 33822090 ou 49-99971-9072 
LOTE 2, contato prévio com Fabíola Valéria Cunha, fone: 49 33822089 ou 49-99941-2010
LOTE 3, contato prévio com Ana Luiza Meneghini, fone: 49 33822085 ou 49-99160-0700
LOTE 4, contato prévio com Ana Luiza Meneghini, fone: 49 33822085 ou 49-99160-0700
LOTE 5, contato prévio com Marcelo Henrique Bassani, fone: 49 33822090 ou 49-99971-9072 
LOTE 6, contato prévio com Mauricio Haubert, fone: 49 33822065 ou 47 9209-0457

A entrega é o ato pelo qual o objeto adquirido é colocado no local determinado pela Epagri. Ela 
não implica na aceitação do objeto (artigo 11 do Anexo I do Decreto estadual nº 2.617, de 2009). 
A prova da entrega é a assinatura, por quem de direito, no canhoto da nota fiscal e/ou 
conhecimento da transportadora responsável, que servirá à fornecedora apenas como 
comprovante da data de entrega do objeto. 
No momento da entrega, os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente para posterior 
verificação e comprovação da conformidade com a especificação contida no edital (e seus anexos) 
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e contrato, sua qualidade, eficiência e operatividade. Após a verificação da qualidade e 
especificação dos produtos/serviços, será feito o recebimento definitivo que poderá ocorrer em 
até 2(dois) dias após o termo de recebimento provisório, aplicando-se as regras de recebimento 
do objeto previstas nos artigos 148 a 149 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
EPAGRI.
Os prazos acima poderão ser prorrogados a critério da Epagri, observados os artigos 136 e 148 
do RILC-EPAGRI, e não afasta a garantia ou o dever de o contratado corrigir eventuais 
irregularidades.
A Epagri rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento de produtos ou execução de serviços caso 
seja constatado que estão em desacordo com o contratado, obrigando-se o CONTRATADO a 
promover sua substituição sem qualquer ônus adicional, sujeitando-se, ainda, à cobrança de custas 
de depósito e à aplicação de eventuais sanções administrativas, conforme o caso (artigo 12 do 
Anexo I do Decreto estadual nº 2.617, de 2009).
Vencido o prazo para entrega ou da execução do serviço sem o cumprimento da obrigação, será 
enviado ao CONTRATADO comunicado, por escrito, concedendo um prazo de 5 (cinco) dias 
para regularização da sua obrigação. Após este prazo a empresa estará sujeita às sanções previstas 
na Lei das Estatais e RILC-EPAGRI.

23) LOCAL DE ENTREGA E/OU EXECUÇÃO
Os materiais/serviços listados no Anexo II e neste Termo de Referência deverão ser 
entregues/executados nos seguintes endereços, com todas as despesas pagas pelo 
CONTRATADO, conforme especificado na Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço, 
conforme o caso:

LOTE 1 - itens  1 e 2 - Entrega de refeições a serem servidas em ambiente de restaurante, dentro 
do perímetro urbano da cidade de Xanxerê/SC.

LOTE 2: Item 3 - Entrega no local do evento, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Xanxerê/SC, em endereço a ser definido pela contratante, com comunicação prévia de no mínimo 
15 dias antes do evento.

LOTE 2: Item 4 - Entrega de refeições a serem servidas em ambiente de restaurante, dentro do 
perímetro urbano da cidade de Xanxerê/SC.

LOTE 3:  Item 5 - Entrega no local do evento, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Xanxerê/SC, em endereço a ser definido pela contratante, com comunicação prévia de no mínimo 
15 dias antes do evento.

LOTE 4: Item 6 - Entrega no local do evento, endereço: Centro de eventos da UNOESC, Campus 
1. localizado na Rua Dirceu Giordani, 696 - Jardim Tarumã, Xanxerê/SC, 89820-000.
 
LOTE 4: Item 7 - Entrega em local próximo ao evento, com distância máxima de 500 metros, 
endereço do evento: Centro de eventos da UNOESC, Campus 1. localizado na Rua Dirceu 
Giordani, 696 - Jardim Tarumã, Xanxerê/SC, CEP 89820-000.
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LOTE 5: Itens 8 e 9 - Entrega no local do evento, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Lajeado Grande/SC, em endereço a ser definido pela contratante, com comunicação prévia de no 
mínimo 15 dias antes do evento

LOTE 6: 10 - Entrega em ambiente de restaurante, dentro do perímetro urbano da cidade de 
Xaxim/SC.

24) SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação, pois não se mostra conveniente, oportuna e viável sob a ótica 
técnico-econômica e, além disso, é perfeitamente possível a execução integral do objeto por parte 
do CONTRATADO.

25) CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
Os serviços de restaurantes deverão priorizar pelo uso de energias limpas, economia de água, 
descarte de resíduos/lixo de maneira correta, com práticas de reciclagem, uso de agricultura local, 
entre outras boas práticas de preservação do ambiente

26) MATRIZ DE RISCOS
Conforme Anexo II.

27) RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
A contratação da prestação de serviços de fornecimento de produtos possibilitará a plena 
realização dos eventos programados, possibilitando a difusão do conhecimento, atualização e 
trocas de experiências nos temas trabalhados pela Epagri bem como na divulgação de tecnologias, 
resultando na qualificação técnica de técnicos, produtores rurais e estudantes. Para a Epagri, esses 
eventos colaboraram na execução da extensão rural no meio rural catarinense, na busca de ações 
efetivas e resultados concretos. Atendendo assim a demanda do Plano de Trabalho da Epagri, 
com resultados mensuráveis que evidenciem avanços institucionais e sociais. Espera-se também 
que durante as reuniões de planejamento das atividades com os colaboradores dos Escritórios 
Municipais, ocorram os avanços e alinhamentos necessários para maiores alcances nas metas 
propostas.

28) RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Neste campo deverá constar os dados do responsável pela elaboração do TR e do membro da 
Comissão de Planejamento das Contratações (CPC) que o auxiliou. Assim como os demais 
campos que possuem assinaturas, esta é obrigatória neste também.

(assinado digitalmente)
Kátia Mara de Miranda Visolli
Matrícula 5041-5
Assistente Administrativo 
EPAGRI GR Xanxerê

(assinado digitalmente)
Elisete A. Ferreira Stenger
Matrícula 05444-5
Analista Administrativo e Financeiro
Membro da CPC
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29) RESPONSÁVEIS PELA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Aprovo o presente Termo de Referência, pois se encontra de acordo com as necessidades 
apresentadas. Além disso, o posicionamento conclusivo é pela viabilidade e razoabilidade da 
contratação. 

(assinado digitalmente)
Marcelo Henrique Bassani

Matrícula 5526-3
Gerente Regional EPAGRI Xanxerê

30) GARANTIA DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E APROVAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

No exercício da função de ordenador de despesas, declaro que a contratação preenche os requisitos 
dos incisos I e II do art. 167 da Constituição Federal de 1988 e arts. 16 a 17 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, uma vez que há dotação orçamentária suficiente para a cobertura da 
despesa que se pretende realizar, para o corrente exercício, conforme objeto, valor estimado e 
rubricas orçamentárias indicadas neste Termo de Referência. Assim sendo, a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias. Declaro, ainda, que estou de acordo com o presente Termo de 
Referência, inclusive quanto a necessidade da contratação, motivo pelo qual o aprovo.

(documento assinado digitalmente)
Fabrícia Hoffmann Maria

Diretora Administrativo Financeiro da EPAGRI
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ANEXO II – QUADRO DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Lote 01 – Fornecimento de refeições para Reuniões
Itens Quantidade Un. Produto descrição

1 200 Un Fornecimento de lanches com os seguintes produtos:
Salgados (servidos em rechauds): mini sanduíche de frios, pastelzinho bolha de 
carne, pastel às natas assado de frango, mini empada de palmito com catupiry, mini 
pão de batata de requeijão, mini pão de queijo, risoles de frango.
Doces: bolo integral de maçã ou banana ou cacau (sem glúten e sem lactose), bolo de 
chocolate, bolo de milho, mini croissant de chocolate, mini croissant de goiaba.
Frutas: Banana, maçã, uva, melancia, melão.
Bebidas: café, leite frio, suco de laranja industrializado e água mineral (em garrafa 
de 500 ml), sachês de açúcar e adoçante, material descartável (copo térmico, mexedor, 
copo transparente)

Os lanches deverão ser entregues e servidos no local de realização das reuniões, em 
endereço a ser previamente informado pela contratante, situado no município de 
Xanxerê/SC ou em suas imediações. 

Os itens deverão ser dispostos em mesas disponibilizadas no local do evento, 
utilizando toalhas fornecidas pela contratada, de forma organizada e adequada à 
apresentação dos alimentos. 

Caberá à contratada disponibilizar todos os recursos humanos necessários à execução 
do serviço, incluindo garçons, copeiras ou pessoal de apoio equivalente, responsáveis 
pela montagem das mesas, organização e disposição dos itens, reposição dos 
alimentos e bebidas durante o evento, bem como pelo recolhimento dos utensílios 
utilizados e pela limpeza básica da área utilizada para o serviço de alimentação, após 
o término do evento, não abrangendo a limpeza geral do espaço onde este ocorrer.

Não haverá custos à empresa contratada, para utilização do espaço e das mesas onde 
serão servidos os lanches, com distribuição das quantidades em datas e horários, 
conforme descrito abaixo:
.
DATA: 15/07/2026 - 50 lanches horário previsto entre 08h30 e 09h00.
DATA: 15/09/2026 - 50 lanches horário previsto entre 08h30 e 09h00.
DATA: 15/10/2026 - 50 lanches horário previsto entre 08h30 e 09h00.
DATA: 15/12/2026 - 50 lanches horário previsto entre 08h30 e 09h00.

2 200 Un. Fornecimento de refeições em recipientes primários embalados, no formato self 
service, com alimentos quentes mantidos em recipientes aquecidos e repostos durante 
todo o tempo de atendimento. Os líquidos devem permanecer gelados, 
preferencialmente com uso de refresqueiras, e abastecidos durante todo o período do 
atendimento. 

Os materiais necessários para o serviço devem ser disponibilizados pelo fornecedor: 
pratos, talheres para uso individual, talheres para o buffet, copos, palitos e 
guardanapos.

O fornecimento dos almoços deverá acontecer dentro do perímetro urbano da cidade 
de Xanxerê/SC, em ambiente de restaurante.
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PROTEÍNAS: bife bovino à parmegiana, bife bovino grelhado, sobrecoxa de frango 
grelhada.
CARBOIDRATOS: arroz branco, arroz integral, feijão preto,  risoto de gorgonzola, 
lasanha de frango, espaguete a carbonara.
ACOMPANHAMENTOS: batata frita, polenta frita, mandioca cozida, farofa 
crocante caseira.
SALADAS: maionese de batata, alface americana com frutas, rúcula com tomate 
seco, grão de bico, tomate em rodelas com palmito, cenoura cozida, couve-flor, trigo 
em grão, frutas da estação.
SOBREMESAS: Sagu preparado com pérolas de tapioca cozidas em calda à base de 
vinho tinto, açúcar e especiarias conforme receita tradicional ; Pudim elaborado com 
base de leite, ovos e açúcar, podendo incluir leite condensado conforme receita 
tradicional ; Torta de bolacha preparada com camadas de biscoito tipo maisena, 
intercaladas com creme à base de leite, ovos e açúcar, podendo conter chocolate ou 
cacau conforme padrão tradicional da receita.
BEBIDAS: refrigerante sabores, água mineral, suco de laranja industrializado. 

O fornecimento das refeições será em datas alternadas conforme cronograma:

DATA: 15/07/2026 - 50 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h00.
DATA: 15/09/2026 - 50 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h00.
DATA: 15/10/2026 - 50 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h00.
DATA: 15/12/2026 - 50 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h00.

Cotar valor unitário e total do lote

Local de Entrega: lote 01: seguir cronograma de entrega,  em datas e horários, conforme informado no item 23 do presente 
termo de referência. obs:  data poderá sofrer alterações sendo que o  fornecedor será comunicado com antecedência mínima 
de 15 dias à data informada no lote.

Lote 02 – Fornecimento de refeições e lanches em evento – Reunião de conscientização - Qualidade de Vida e Saúde 
- CIPAA/SIPAT

Itens Quantidade Un. Produto descrição
3 120 Un. Fornecimento de lanches com os seguintes produtos:

Salgados:  mini sanduíche natural, pastelzinho assado de carne, mini pão de batata, 
mini pão de queijo, quibe assado. 
Doces: bolo de cenoura com cobertura de chocolate, bolo de milho, bolo integral de 
banana.
Frutas: banana, maçã, manga, melancia, melão, mamão, uva, abacaxi, 
quiwi, morango.
Bebidas: café passado, leite frio, suco natural e/ou natural pasteurizado de laranja e 
uva, chá gelado e água (em bombona de 20 litros), sachês de açúcar e adoçante de 
stévia, material descartável (copo térmico, mexedor, copo transparente)
Os lanches deverão ser entregues e servidos no local de realização do evento em 
endereço a ser previamente informado pela contratante, situado no município de 
Xanxerê/SC ou em suas imediações.
Os itens deverão ser dispostos em mesas disponibilizadas no local do evento, 
utilizando toalhas fornecidas pela contratada, de forma organizada e adequada à 
apresentação dos alimentos.
 Caberá à contratada disponibilizar todos os recursos humanos necessários à execução 
do serviço, incluindo garçons, copeiras ou pessoal de apoio equivalente, responsáveis 
pela montagem das mesas, organização e disposição dos itens, reposição dos 
alimentos e bebidas durante o evento, bem como pelo recolhimento dos utensílios 
utilizados e pela limpeza básica da área utilizada para o serviço de alimentação, após 
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o término do evento, não abrangendo a limpeza geral do espaço onde este ocorrer.
Não haverá custos à empresa contratada, para utilização do espaço e das mesas onde 
serão servidos os lanches, com distribuição das quantidades em datas e horários, 
conforme descrito abaixo:
DATA 11/11/2026
60 lanches no período matutino, horário previsto das 09:00 às 10:30.
60 lanches no período vespertino, horário previsto das 15:00 às 15:30.

4 60 Un. Fornecimento de almoço completo, em recipientes primários embalados, no formato 
self service, com alimentos quentes mantidos em recipientes aquecidos e repostos 
durante todo o tempo de atendimento. Os líquidos devem permanecer gelados, 
preferencialmente com uso de refresqueiras, e abastecidos durante todo o período do 
atendimento. 

Os materiais necessários para o serviço devem ser disponibilizados pelo fornecedor: 
pratos, talheres para uso individual, talheres para o buffet, copos, palitos e 
guardanapos.

O fornecimento dos almoços deverá acontecer dentro do perímetro urbano da cidade 
de Xanxerê/SC, em ambiente de restaurante.

Cardápio:
PROTEÍNAS: bife bovino grelhado ao molho de cogumelos, filé de frango grelhado;
CARBOIDRATOS: arroz branco, feijão, espaguete a carbonara, mandioca cozida 
com bacon;
ACOMPANHAMENTOS: batata sauté, batata doce caramelizada, legumes 
refogados (mix colorido) e farofa crocante caseira.
SALADAS: alface americana com frutas, rúcula com tomate seco, grão de bico, 
tomate, cenoura, beterraba, ovos cozidos, couve-flor, brócolis,  palmito, frutas da 
estação, vinagrete, azeite de oliva e sal.
SOBREMESAS: Pudim elaborado com base de leite, ovos e açúcar, podendo incluir 
leite condensado conforme receita tradicional, mousse de maracujá, pêssego e figo 
em calda.
BEBIDAS: refrigerante sabores, água mineral, suco de laranja e/ou uva 
industrializado. 

DATA: 11/11/2026 - 60 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h00.
Cotar valor unitário e total do lote

Local de Entrega: lote 02: seguir cronograma de entrega,  em datas e horários, conforme informado no item 23 do presente 
termo de referência. obs:  data poderá sofrer alterações sendo que o  fornecedor será comunicado com antecedência mínima 
de 30 dias à data informada no lote.

Lote 03 – Fornecimento de lanches em evento – III Encontro das Mulheres do Agro
Itens Quantidade Un. Produto descrição

5 700 Un. Fornecimento de lanches com os seguintes produtos:
Salgados (servidos em rechauds): mini sanduíche de frios, pastelzinho bolha de 
carne, pastel às natas assado de frango, mini empada de palmito com catupiry, mini 
pão de batata de requeijão, mini pão de queijo, risoles de frango.
Doces: bolo integral de maçã ou banana ou cacau (sem glúten e sem lactose), bolo de 
chocolate, bolo de milho, mini croissant de chocolate, mini croissant de goiaba.
Frutas: Banana, maçã, uva, melancia, melão.
Bebidas: café, leite frio, suco de laranja industrializado e água mineral (em garrafa 
de 500 ml), sachês de açúcar e adoçante, material descartável (copo térmico, mexedor, 
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copo transparente)

Os lanches deverão ser entregues e servidos no local de realização do evento em 
endereço a ser previamente informado pela contratante, situado no município de 
Xanxerê/SC ou em suas imediações.
Os itens deverão ser dispostos em mesas disponibilizadas no local do evento, 
utilizando toalhas fornecidas pela contratada, de forma organizada e adequada à 
apresentação dos alimentos.
Caberá à contratada disponibilizar todos os recursos humanos necessários à execução 
do serviço, incluindo garçons, copeiras ou pessoal de apoio equivalente, responsáveis 
pela montagem das mesas, organização e disposição dos itens, reposição dos 
alimentos e bebidas durante o evento, bem como pelo recolhimento dos utensílios 
utilizados e pela limpeza básica da área utilizada para o serviço de alimentação, após 
o término do evento, não abrangendo a limpeza geral do espaço onde este ocorrer.

Não haverá custos à empresa contratada, para utilização do espaço e das mesas onde 
serão servidos os lanches, com distribuição das quantidades em datas e horários, 
conforme descrito abaixo:
DATA: 18/09/2026
700 lanches no período matutino, horário previsto das 08:00 às 10:30.

Cotar valor unitário e total do lote

Local de Entrega: lote 03: seguir cronograma de entrega,  em datas e horários, conforme informado no item 23 do presente 
termo de referência. obs:  data poderá sofrer alterações sendo que o  fornecedor será comunicado com antecedência mínima 
de 30 dias à data informada no lote.

Lote 04 – Fornecimento de refeições e lanches em evento – X Seminário de Educação Ambiental
Itens Quantida

de
Un. Produto descrição

6 1600 Un. Fornecimento de lanches com os seguintes produtos:
Salgados: Sanduiches de pão de forma integral com presunto, queijo e alface. 
Doces: bolo de chocolate ou bolo de cenoura.
Frutas: banana e maçã.
Bebidas: café, leite frio, suco natural e/ou natural pasteurizado de laranja e uva e água 
(em bombona de 20 litros), sachês de açúcar e adoçante, material descartável (copo 
térmico, mexedor, copo transparente)

Os lanches deverão ser entregues e servidos no local de realização do evento, 
endereço: Centro de Eventos da UNOESC, Campus1. Localizado na Rua Dirceu 
Giordani, 696 – Jardim Tarumã, Xanxerê/SC, CEP:89820-000.
Os itens deverão ser dispostos em mesas disponibilizadas no local do evento, 
utilizando toalhas fornecidas pela contratada, de forma organizada e adequada à 
apresentação dos alimentos.
Caberá à contratada disponibilizar todos os recursos humanos necessários à execução 
do serviço, incluindo garçons, copeiras ou pessoal de apoio equivalente, responsáveis 
pela montagem das mesas, organização e disposição dos itens, reposição dos 
alimentos e bebidas durante o evento, bem como pelo recolhimento dos utensílios 
utilizados e pela limpeza básica da área utilizada para o serviço de alimentação, após 
o término do evento, não abrangendo a limpeza geral do espaço onde este ocorrer.

Não haverá custos à empresa contratada, para utilização do espaço e das mesas onde 
serão servidos os lanches, com distribuição das quantidades em datas e horários, 
conforme descrito abaixo:
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DATA: 02/07/2026
800 lanches no período matutino, horário previsto das 07:30 às 10:00.
DATA: 02/07/2026
800 lanches no período vespertino, horário previsto das 15:00 às 17:00.

7 800 Un. Fornecimento de almoço completo, em recipientes primários embalados, no formato 
self service, com alimentos quentes mantidos em recipientes aquecidos e repostos 
durante todo o tempo de atendimento. Os líquidos devem permanecer gelados, 
preferencialmente com uso de refresqueiras, e abastecidos durante todo o período do 
atendimento. 
Os materiais necessários para o serviço devem ser disponibilizados pelo fornecedor: 
pratos, talheres para uso individual, talheres para o buffet, copos, palitos e 
guardanapos.

O fornecimento dos almoços deverá acontecer em local próximo ao evento, em 
ambiente de restaurante, com distância máxima de 500 metros do endereço do evento: 
Centro de eventos da UNOESC, Campus 1. localizado na Rua Dirceu Giordani, 696 
- Jardim Taruma, Xanxerê/SC, CEP 89820-000.

Cardápio:
PROTEÍNAS: Carne de frango assada coxa/sobrecoxa, Carne de porco assada 
costela sem pele e/ou lombo
CARBOIDRATOS: Macarrão com molho de carne moída, arroz branco
ACOMPANHAMENTOS: feijão preto, farofa
SALADAS: alface, tomate em rodelas, cenoura cozida, couve-flor.
SOBREMESAS: Sagu preparado com pérolas de tapioca cozidas em calda à base de 
vinho tinto, açúcar e especiarias conforme receita tradicional ; Pudim elaborado com 
base de leite, ovos e açúcar, podendo incluir leite condensado conforme receita 
tradicional ; Torta de bolacha preparada com camadas de biscoito tipo maisena, 
intercaladas com creme à base de leite, ovos e açúcar, podendo conter chocolate ou 
cacau conforme padrão tradicional da receita.
BEBIDAS:  água mineral e/ou suco de laranja industrializado. 

DATA: 02/07/2026 - 800 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h30.
Cotar valor unitário e total do lote

Local de Entrega: lote 04: seguir cronograma de entrega,  em datas e horários, conforme informado no item 23 do presente 
termo de referência. obs:  data poderá sofrer alterações sendo que o  fornecedor será comunicado com antecedência mínima 
de 30 dias à data informada no lote. 

Lote 05 – Fornecimento de refeições e lanches em evento – Festival de Turismo
Itens Quantida

de
Un. Produto descrição

8 200 Un Fornecimento de lanches com os seguintes produtos:
Salgados (servidos em rechauds): mini sanduíche de frios, pastelzinho bolha de 
carne, pastel às natas assado de frango, mini empada de palmito com catupiry, mini 
pão de batata de requeijão, mini pão de queijo, risoles de frango.
Doces: bolo integral de maçã ou banana ou cacau (sem glúten e sem lactose), bolo de 
chocolate, bolo de milho, mini croissant de chocolate, mini croissant de goiaba.
Frutas: Banana, maçã, uva, melancia, melão.
Bebidas: café, leite frio, suco de laranja industrializado e água mineral (em garrafa 
de 500 ml), sachês de açúcar e adoçante, material descartável (copo térmico, mexedor, 
copo transparente)
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Os lanches deverão ser entregues e servidos no local de realização do evento em 
endereço a ser previamente informado pela contratante, situado no município de 
Xanxerê/SC ou em suas imediações.
Os itens deverão ser dispostos em mesas disponibilizadas no local do evento, 
utilizando toalhas fornecidas pela contratada, de forma organizada e adequada à 
apresentação dos alimentos.
Caberá à contratada disponibilizar todos os recursos humanos necessários à execução 
do serviço, incluindo garçons, copeiras ou pessoal de apoio equivalente, responsáveis 
pela montagem das mesas, organização e disposição dos itens, reposição dos 
alimentos e bebidas durante o evento, bem como pelo recolhimento dos utensílios 
utilizados e pela limpeza básica da área utilizada para o serviço de alimentação, após 
o término do evento, não abrangendo a limpeza geral do espaço onde este ocorrer.

Não haverá custos à empresa contratada, para utilização do espaço e das mesas onde 
serão servidos os lanches, com distribuição das quantidades em datas e horários, 
conforme descrito abaixo:
DATA :04/12/2026
200 lanches no período matutino, horário previsto das 09:00 às 10:30.

9 200 Un Fornecimento de refeições em recipientes primários embalados, no formato self 
service, com alimentos quentes mantidos em recipientes aquecidos e repostos durante 
todo o tempo de atendimento. Os líquidos devem permanecer gelados, 
preferencialmente com uso de refresqueiras, e abastecidos durante todo o período do 
atendimento. 

Os materiais necessários para o serviço devem ser disponibilizados pelo fornecedor: 
pratos, talheres para uso individual, talheres para o buffet, copos, palitos e 
guardanapos.

O fornecimento dos almoços deverá acontecer dentro do perímetro urbano da cidade 
de Xanxerê/SC, em ambiente de restaurante.

PROTEÍNAS: bife bovino à parmegiana, bife bovino grelhado, sobrecoxa de frango 
grelhada.
CARBOIDRATOS: arroz branco, arroz integral, feijão preto,  risoto de gorgonzola, 
lasanha de frango, espaguete a carbonara.
ACOMPANHAMENTOS: batata frita, polenta frita, mandioca cozida, farofa 
crocante caseira.
SALADAS: maionese de batata, alface americana com frutas, rúcula com tomate 
seco, grão de bico, tomate em rodelas com palmito, cenoura cozida, couve-flor, trigo 
em grão, frutas da estação.
SOBREMESAS: Sagu preparado com pérolas de tapioca cozidas em calda à base de 
vinho tinto, açúcar e especiarias conforme receita tradicional ; Pudim elaborado com 
base de leite, ovos e açúcar, podendo incluir leite condensado conforme receita 
tradicional ; Torta de bolacha preparada com camadas de biscoito tipo maisena, 
intercaladas com creme à base de leite, ovos e açúcar, podendo conter chocolate ou 
cacau conforme padrão tradicional da receita.
BEBIDAS: refrigerante sabores, água mineral, suco de laranja industrializado. 

O fornecimento das refeições será em datas alternadas conforme cronograma abaixo:
DATA :04/12/2026 - 200 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h00.

Cotar valor unitário e total do lote

Local de Entrega: lote 05: seguir cronograma de entrega,  em datas e horários, conforme informado no item 23 do presente 
termo de referência. obs: data poderá sofrer alterações sendo que o  fornecedor será comunicado com antecedência mínima 
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de 30 dias à data informada no lote. 

Lote 06 – Fornecimento de almoços para evento – Seminário Sistemas Integrados de Produção ILP, ILPF
Itenss Quantidade Un. Produto descrição
10 70 Un Fornecimento de refeições em recipientes primários embalados, no formato self 

service, com alimentos quentes mantidos em recipientes aquecidos e repostos durante 
todo o tempo de atendimento. Os líquidos devem permanecer gelados, 
preferencialmente com uso de refresqueiras, e abastecidos durante todo o período do 
atendimento. 

Os materiais necessários para o serviço devem ser disponibilizados pelo fornecedor: 
pratos, talheres para uso individual, talheres para o buffet, copos, palitos e 
guardanapos.

O fornecimento dos almoços deverá acontecer dentro do perímetro urbano da cidade 
de Xanxerê/SC, em ambiente de restaurante.

PROTEÍNAS: bife bovino à parmegiana, bife bovino grelhado, sobrecoxa de frango 
grelhada.
CARBOIDRATOS: arroz branco, arroz integral, feijão preto,  risoto de gorgonzola, 
lasanha de frango, espaguete a carbonara.
ACOMPANHAMENTOS: batata frita, polenta frita, mandioca cozida, farofa 
crocante caseira.
SALADAS: maionese de batata, alface americana com frutas, rúcula com tomate 
seco, grão de bico, tomate em rodelas com palmito, cenoura cozida, couve-flor, trigo 
em grão, frutas da estação.
SOBREMESAS: Sagu preparado com pérolas de tapioca cozidas em calda à base de 
vinho tinto, açúcar e especiarias conforme receita tradicional ; Pudim elaborado com 
base de leite, ovos e açúcar, podendo incluir leite condensado conforme receita 
tradicional ; Torta de bolacha preparada com camadas de biscoito tipo maisena, 
intercaladas com creme à base de leite, ovos e açúcar, podendo conter chocolate ou 
cacau conforme padrão tradicional da receita.
BEBIDAS: refrigerante sabores, água mineral, suco de laranja industrializado. 

O fornecimento das refeições será em datas alternadas conforme cronograma abaixo:
DATA: :07/12/2026 - 70 refeições horário previsto entre 11h30 e 13h00.

Cotar valor unitário e total do lote

Local de Entrega: lote 06: seguir cronograma de entrega,  em datas e horários, conforme informado no item 23 do presente 
termo de referência. obs:  data poderá sofrer alterações sendo que o  fornecedor será comunicado com antecedência mínima 
de 30 dias à data informada no lote.

MATRIZ DE RISCOS

Categoria 

do risco
Causa do risco 1

Evento de risco 2 

(levando a)

Consequência 

do risco
P I PxI

Ação a ser tomada 

para mitigar o risco

Responsável 

(alocação do 

risco)

Alimentar
As contratadas não 
fornecem o total de 
itens previstos

Ausência de 
alimentação
suficiente para o 

Prejuízos 
econômicos e 
de imagem para 

1 2 2 As contratadas devem 
estimar os 
quantitativos 

Contratada
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quantitativo de
pessoas ou atraso na 
entrega.

a Epagri e para 
o andamento
dos trabalhos.

necessários de 
alimentos, conforme o 
licitado. Deve 
certificar-se com seus 
próprios fornecedores 
que eles disporão dos 
itens na data e de 
maneira suficiente, 
conforme o estimado, 
com antecedência do 
evento.
-Se não atendida 
conforme o licitado, as 
contratadas sofrerão a 
glosa do valor a ser 
pago conforme os 
recibos apresentados 
pela Epagri, sem 
prejuízo das sanções 
por descumprimento 
do contrato.

Alimentar

Choque de oferta no 
mercado agrícola ou 
crise sanitária 
animal (ex: gripe 
aviária).

Variação de Preços 
(Proteína)

Entrega de 
produtos de 
qualidade 
inferior ou 
menor 
diversidade.

1 2 2 Cláusula de 
reequilíbrio 
econômico-financeiro 
mediante 
comprovação de nota 
fiscal de compra.

Compartilhad
o

Probabilidade (P)

☐ 1 – Baixa (entre 0% a 35%)   ☐ 2 – Média (entre 35% a 65%)    ☐ 3 – Alta 

(entre 65% a 100%)

Impacto (I)

☐ 1 – Baixa (entre 0% a 35%)   ☐ 2 – Média (entre 35% a 65%)    ☐ 3 

– Alta (entre 65% a 100%)

1 Causa do risco: condições que viabilizam a concretização do evento de risco.
2 Evento de risco: evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização do objetivo da contratação, impactando no equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em função de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação.
3  Consequências do risco: consequências no caso da ocorrência do evento de risco.
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
Epagri
Referente ao Procedimento de Licitação da Epagri nº 0000/2026

Senhor Presidente da Comissão de Licitação,

UNIDADE DE REFERÊNCIA – Epagri Sede

LOTE ITEM
PRODUT
O/SERVIÇ
O

Quantidade Unidade Marca
Preço 

Unitário 
(R$)

Preço 
Total (R$)

01 01 - - -
VALOR TOTAL DO LOTE – (R$)

Validade da Proposta:
Prazo de entrega:

Dados do licitante:

Razão Social/Nome:
CNPJ:
Endereço:
Município: CEP: UF:
Fone: ( ) Fax: E-Mail:
Representante: 

Dados bancários do licitante:

Banco:
Agência:
Conta:

Local e data: 

_______________________________________________
Nome/razão social da empresa licitante
Nome, cargo e assinatura
(proprietário, sócio ou representante legal da empresa)
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 
CONTRATAÇÃO

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO

O licitante acima denominado declara, para efeitos de participação no PROCEDIMENTO DE 
LICITAÇÃO DA EPAGRI Nº 0000/2026, instaurado pela Epagri, que tomou conhecimento de todas 
as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que atende 
plenamente as condições de habilitação e demais exigências estabelecidas neste edital.

Declara, ainda, sob as penas da lei, que:

a) não está impedido de participar das licitações e contratos da EPAGRI, conforme artigo 38 e 44 
da Lei federal nº 13.303, de 2016, artigos 17 e 34 do RILC-EPAGRI e da Lei estadual nº 16.493, de 
2014;

b) comunicará qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação quanto a 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômica e financeira (microempresas e empresas 
de pequeno porte, no tocante a documentos de regularidade fiscal, podem ter restrições quanto à 
regularidade fiscal, observado o art. 43 da Lei Complementar federal nº 123, de 2006);

c) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista;

d) que tem ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa 
CGE/SEA nº 01, 2020 (publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020, Edição 
nº 21.236), que trata da “cláusula anticorrupção”, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 
inocente e das multas pactuadas.

e) não se enquadra como devedor contumaz com sanção de impedimento de participação em 
licitações vigente, nos termos do art. 13, "I", "b", da Lei Complementar federal nº 225, de 2026.

f) que a contratada, suas subcontratadas e fornecedores primários prestando serviços no âmbito deste 
Contrato não estão citados no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a 
condições análogas à escravidão, do Ministério do Trabalho e Emprego, Portaria Interministerial 
MTE/MDHC/MIR nº 18 de 13/09/2024. (Cadastro atualizado em 09/04/2026: 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-
atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/16493_2014_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/16493_2014_lei.html
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2020/000001-009-0-2020-100.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2020/000001-009-0-2020-100.htm
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
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g) que li (ou tive lido e explicado a mim) o Código de Conduta – Projeto SC Rural 2 (Anexo XX 
deste edital), ao qual:

i. Compreendo seu conteúdo e minhas obrigações;
ii. Comprometo-me a cumprir este Código de Conduta durante todo o período de meu engajamento 

com o Projeto de Desenvolvimento Rural de Santa Catarina (SC Rural 2 - P506142);
iii. Estou ciente de que o não cumprimento poderá resultar em medidas disciplinares, incluindo 

demissão.

Local e data:

_______________________________________________
Nome/razão social da empresa licitante
Nome, cargo e assinatura
(proprietário, sócio ou representante legal da empresa)
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ANEXO V – DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO NA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

NOME/RAZÃO SOCIAL:
 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 

DECLARAÇÃO

O licitante acima denominado declara, para efeitos de participação no PROCEDIMENTO DE 
LICITAÇÃO DA EPAGRI Nº 0000/2026, sob as penas da lei e para os efeitos do disposto na Lei 
Complementar federal nº 123, de 20066 e alterações posteriores, que está enquadrado na categoria de 
................................................. (microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, empresa individual de responsabilidade limitada ou sociedade cooperativa); que auferiu 
receita bruta até os limites definidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não se 
enquadra em nenhuma das vedações referidas no artigo 3º, § 4º, da referida Lei7.

Nota:
1. O art. 3º, §4º, da Lei Complementar nº 123/2006 prevê a extensão do tratamento jurídico 
diferenciado às sociedades cooperativas, desde que observado o limite de receita bruta anual de até 
R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), equiparando-as às empresas de pequeno 
porte. 

O referido é verdade e dou fé.

Local e data:

_______________________________________
Razão social da ME/EPP
Nome, cargo e assinatura
(proprietário, sócio ou representante legal da empresa)

6 Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte - SIMPLES e dá outras 
providências e alterações posteriores.

7 A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como entidade preferencial, caracterizará 
crime de frustração do caráter competitivo de licitação, sujeitando-se as sanções previstas no artigo 178 da Lei 
federal nº 14.133, de 2021 e Código Penal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ANEXO VI – MODELO DE MINUTA DO CONTRATO

   TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº «NUMERO_CONTRATO»
V.09_2025SC 

CONTRATANTE: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA 
CATARINA – EPAGRI, empresa pública prestadora de serviços públicos, aqui representada por sua sede/filial 
«UNIDADE_ORCAMENTARIA», CNPJ nº «CNPJ_FILIAL_UNIDADE» e Inscrição Estadual nº 
«INSC_EST_EPAGRI», doravante denominada simplesmente EPAGRI, com sede na «ENDERECO_UNIDADE», 
neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE_EPAGRI», CPF nº 
«CPF_REPRESENTANTE_EPAGRI» e RG nº «RG_REPRESENTANTE_EPAGRI»; e de outro lado

CONTRATADA: «RAZAO_SOCIAL_TERCEIRO», com sede na «ENDERECO_TERCEIRO», CEP 
«CEP_TERCEIRO», inscrita no CNPJ nº «CPF_CNPJ_TERCEIRO», Inscrição Estadual nº 
«INSC_EST_TERCEIRO», neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE_TERCEIRO», CPF nº 
«CPF_REPRESENTANTE_TERCEIRO», RG nº «RG_REPRESENTANTE_TERCEIRO», doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA,

Resolvem, de comum acordo, firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, prometendo 
cumprir as condições e cláusulas aqui expressas, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL
O presente contrato tem como finalidade a consecução do objeto contratado, descrito no Termo de Referência e na 
proposta da CONTRATADA, e tem como origem e fundamento o(a): «MODALIDADE_LICITACAO» nº 
«NUMERO_TOMADA_PRECO», e Processo SPG-e EPAGRI nº «SGPE», em conformidade com a Lei federal nº 
13.303, de 2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAGRI (RILC-EPAGRI).
§ 1º. Integram e completam o presente termo de contrato, para todos os fins de direito, vinculando e obrigando as partes 
em todos os seus termos, as cláusulas a seguir expressas, a proposta da CONTRATADA, as condições estabelecidas 
no edital ou termo de dispensa ou inexigibilidade e no Termo de Referência do processo de contratação acima indicado, 
e seus anexos e ordens de serviço que formam o procedimento, cujos expedientes são partes integrantes e indissociáveis 
deste instrumento.
§ 2º. Neste ato a CONTRATADA declara possuir pleno e absoluto conhecimento do RILC-EPAGRI, disponível no 
site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/, não podendo, portanto, invocar desconhecimento das regras 
específicas que regem a presente relação ou alegar a aplicação da Lei federal nº 8.666, de 1993 ou Lei federal nº 14.133, 
de 2021, salvo nos casos previstos nos artigos 178 e 185 da Lei federal nº 14.133, de 2021.
§ 3º. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão 
antecipada do contrato.
§4º Este contrato será assinado eletronicamente mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela 
Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários, 
conforme parágrafo 1° do artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, ou plataforma pública 
fornecida pelo GOV.BR.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços descrita no Termo de Referência anexado ao procedimento 
de contratação acima indicado, sendo que seus elementos específicos, bem como exigências para cumprimento do objeto 
do contratual já foram estabelecidos por ocasião da abertura do processo de contratação, bem como pela proposta 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://transparencia.epagri.sc.gov.br/?page_id=862
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Os serviços contratados serão executados conforme o regime de execução e de acordo com os prazos de início de cada 
etapa de execução, de conclusão, de entrega, de observação (quando for o caso), e de recebimento definidos no Termo 
de Referência.
§ 1º. Caso a CONTRATADA não inicie os serviços conforme definido no Termo de Referência, ignorando requisição 
do empregado da EPAGRI, que será realizada por correspondência eletrônica (e-mail), mensagens por meio de 
aplicativos de telefone celular de mensagens instantâneas cadastrados ou outros meios, estará sujeita às sanções cabíveis, 
conforme Cláusula Décima Segunda.
§ 2º. Os prazos contratuais poderão ser prorrogados, observado o disposto nos artigos 135 a 137 do RILC-EPAGRI.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO E 
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
O preço total dos serviços para o presente contrato, com todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incluídos, suficiente para a total execução do presente objeto, é de R$ «VALOR_TOTAL» 
(«VALOR_TOTAL_EXTENSO»).
§ 1º. Nestes preços estão incluídos todos os custos, que incidam ou venham a incidir sobre os impostos, fretes (CIF) e 
taxas.
§ 2º. Os preços poderão ser revisados no caso de ocorrer desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
proposição formal da parte interessada, desde que comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
artigo 146 do RILC-EPAGRI e Cláusula Décima deste contrato. Caberá à CONTRATADA demonstrar a quebra de 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.
§ 3º. Na hipótese de haver atraso de pagamento no prazo estipulado nesta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, o valor poderá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento da 
obrigação até o efetivo adimplemento desta, na forma do artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
§ 4º. O valor do presente contrato poderá ser reajustado após cada 12 (doze) meses pela variação do Índice previsto 
no Termo de Referência, ou, na sua ausência, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou de 
acordo com outro índice oficial que vier a substituí-lo, na forma dos artigos 142 e 143 do RILC-EPAGRI.
§ 5º. O reajuste previsto no parágrafo 4º deverá ser requerido pela CONTRATADA até a data da prorrogação contratual 
subsequente ou do esgotamento da vigência contratual, sob pena de ocorrer a preclusão do exercício desse direito.
§ 6º. Para fins de negociação quanto à aplicação do reajuste ou repactuação para o período, o seu percentual poderá ser 
reduzido ou excluído, mediante acordo entre as partes.
§ 7º. Caso este contrato seja em todo ou em parte financiado com repasse voluntário de recursos públicos da 
União, em razão de convênio celebrado com a EPAGRI, o pagamento será condicionado à observância do artigo 
68 da PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 e artigo 13, XVI, do Decreto 
estadual nº 385, de 2019, segundo o qual a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à 
conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo concedente (ou seja, até que haja o aceite da 
licitação pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal que celebrou o convênio com a EPAGRI) ou 
mandatária, não incidindo mora e nem correção monetária do preço nesse período.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DO PAGAMENTO
A EPAGRI efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias ou outro prazo indicado no Termo de Referência, após o 
recebimento dos serviços, com a respectiva nota fiscal eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente, 
devidamente certificada pela «UNIDADE_ORCAMENTARIA».
§ 1º. A EPAGRI não responderá por qualquer compromisso assumido pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados a execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros por seus empregados, 
prepostos e/ou subordinados em decorrência deste contrato.
§ 2º. A EPAGRI efetuará o pagamento conforme os prazos estabelecidos pela Secretaria de Estado da Fazenda de Santa 
Catarina, que procederá ao depósito através do CONAG, através do Banco do Brasil S.A, mediante crédito direto na 
Conta Corrente nº «CONTA_CORRENTE_TERCEIRO», Agência nº «AGENCIA_TERCEIRO», do Banco 
«BANCO_TERCEIRO», indicada pela CONTRATADA.

https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-conjunta-mgi-mf-cgu-no-33-de-30-de-agosto-de-2023
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2019/000385-005-0-2019-009.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2019/000385-005-0-2019-009.htm
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§ 3º. A nota fiscal eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente, contendo o detalhamento dos serviços 
executados, conforme o que constou no contrato ou na ordem de serviço, observadas as regras do artigo 132 do RILC-
EPAGRI e artigo 20 da Instrução Normativa SEA/SC nº 2, de 2013, deverá ser emitida contendo os seguintes dados, 
em nome da:

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina. – Epagri
«ENDERECO_UNIDADE»
CNPJ: «CNPJ_FILIAL_UNIDADE»
Número do contrato: «NUMERO_CONTRATO»

§ 4º. Qualquer incorreção ou modificação na nota fiscal eletrônica, fatura ou documento legalmente equivalente, na 
discriminação dos dados cadastrais da CONTRATADA sem que esta tenha informado tal fato previamente, nos valores 
parciais ou globais do serviço entregue, ensejará a devolução do documento para regularização e suspensão do prazo de 
pagamento previsto. 
§ 5º. Não serão permitidos pagamentos anteriores à execução dos serviços prestados.
§ 6º. O pagamento será liberado mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito (INSS, FGTS e Fazenda 
Pública do Estado de Santa Catarina), exigidas no artigo 74 do RILC-EPAGRI.
§ 7º. No caso de a CONTRATADA não possuir conta corrente no Banco do Brasil S.A., fica desde já ciente de 
que fica ela responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas da operação, de acordo com o § 4º, do 
artigo 9º do Decreto estadual nº 1.073, de 2017 e artigo 132, § 5º, do RILC-EPAGRI, a qual será automaticamente 
deduzida do valor pago.
§ 8º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo 
causado à EPAGRI ou inadimplemento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
§ 9. Conforme artigos 127 e 132 do RILC-EPAGRI, poderá ocorrer a retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo 
das sanções cabíveis (Cláusula Décima Segunda):
I - quando a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar acordo de nível de serviço 
com a qualidade mínima exigida às atividades contratadas, conforme relatório técnico ou análogo;
II - quando a CONTRATADA deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
III - para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento da CONTRATADA de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Os gestores e fiscais deste contrato serão aqueles definidos no Termo de Referência ou em documento próprio, conforme 
Manual Operativo de Gestão de Contratos da EPAGRI, aprovado pela Diretoria Executiva por meio da Deliberação 
DEX nº 001/2018, devendo estes atentar para suas funções definidas nos artigos 151 e 152 do RILC-EPAGRI.
§ 1º. O exercício pela EPAGRI do direito de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas obrigações, nem de 
qualquer forma diminui sua responsabilidade.
§ 2º. Caso este contrato seja em todo ou em parte financiado com repasse voluntário de recursos públicos da 
União, em razão de convênio celebrado com a EPAGRI, na forma do Decreto federal nº 6.170, de 2007, a 
CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis referentes ao objeto 
contratado aos servidores dos órgãos e entidades públicas da União e aos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA
Os efeitos do presente instrumento terão início na data de sua assinatura findando em «DATA_FIM» podendo, no 
interesse das partes, ser prorrogado, nos termos do artigo 135 e seguintes do RILC-EPAGRI, por Termo Aditivo em 
iguais e sucessivos períodos por até 5 (cinco) anos, conforme artigo 71 da Lei federal nº 13.303, de 2016 e será publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina..
§1º Caso o Termo de Referência anexo ao presente contrato informe prazo de vigência diverso do que o constante do 
caput desta cláusula, será válido o prazo previsto no Termo de Referência.

http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2013/000002-009-0-2013-034.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2017/001073-005-0-2017-004.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/D6170compilado.htm
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§2º Caso este contrato seja custeado, no todo ou em parte, com recursos orçamentários ou financeiros provenientes da 
União, de suas entidades da administração direta ou indireta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista ou de órgãos e entidades a ela vinculados será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP, nos termos do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da divulgação no Portal da Transparência do sítio 
eletrônico da Epagri, quando cabível e no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina."

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
I – Constituem obrigações da EPAGRI:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar, à CONTRATADA, as condições necessárias à regular execução do contrato;
c) gerir e fiscalizar a correta execução deste contrato;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela CONTRATADA fora das especificações deste contrato.
II – Constituem obrigações da CONTRATADA as especificadas neste contrato, no processo licitatório ou de 
contratação direta, conforme o caso, no Termo de Referência, e as seguintes:
a) prestar os serviços na forma ajustada, com profissionais que atendam aos requisitos mínimos exigidos no Termo de 

Referência;
b) responsabilizar-se por todos e quaisquer encargos decorrentes deste contrato, em especial, encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bem como emolumentos, ônus e demais despesas, incluída a alimentação, 
transporte ou outro benefício dos seus empregados pertinentes à execução do objeto deste contrato;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações avençadas perante os serviços contratados, inclusive pela sua garantia, 
na forma da Lei federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e Termo de Referência;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação (CNDs regulares) e qualificação exigidas na licitação ou contratação direta, conforme o 
caso, inclusive declarando que não há impedimento à contratação, nos termos da Lei federal nº 13.303, de 2016, 
artigo 17 e 34 do RILC-EPAGRI e Lei estadual nº 16.493, de 2014, devendo comunicar imediatamente à EPAGRI 
qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado;

e) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em 
vigor, quanto às obrigações assumidas na licitação ou contratação direta, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais e outros;

f) assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal, bem como responder por danos causados 
diretamente a terceiros ou à EPAGRI, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, conforme artigo 76 da Lei federal nº 13.303, de 2016;

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pela 
EPAGRI, observadas as disposições do Termo de Referência;

h) indicar preposto (representante) que sirva de contato direto com os gestores e fiscais deste contrato devendo manter 
sempre atualizados os endereços de correio eletrônico (e-mail), telefone e outros meios visando a constante 
verificação da correta prestação do objeto deste contrato, presumindo-se válidas todas as intimações, notificações, 
mensagens por meio de aplicativos de mensagens instantâneas e demais correspondências encaminhadas ao endereço 
constante nos cadastros da EPAGRI (artigo 76, inciso IV, do RILC-EPAGRI);

i) obedecer às normas sobre saúde e segurança do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços e responsabilizando-se pelo treinamento e 
capacitação dos seus profissionais para a perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus adicionais para a EPAGRI, 
conforme CLT, Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Leis estaduais nº 10.732, de 1998 e 16.003, de 
2013;

j) observar e cumprir a Política de Transações com Partes Relacionadas da EPAGRI, conforme artigo 32, inciso V, da 
Lei federal nº 13.303, de 2016, disponível no site: https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/;

k) obter e manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alvarás, licenças, seja de que natureza 
forem, porventura exigidas na legislação para o cumprimento do objeto licitado;

l) comunicar à EPAGRI, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados durante a execução do contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2014/16493_2014_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/1998/10732_1998_lei_promulgada.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/16003_2013_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/16003_2013_lei.html
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m) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições expressamente autorizadas no Termo de Referência 
ou neste contrato;

n) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;

o) reservar entre 5% (cinco por cento) e 15% (quinze por cento) das suas vagas de trabalho para aprendizes, na forma 
dos artigos 2º e 3º da Lei estadual nº 17.937, de 2020 e artigo 429 da CLT. Essa obrigação específica não se aplica à 
CONTRATADA enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte nem às entidades sem fins lucrativos 
que tenham por objetivo a educação profissional;

p) no momento da assinatura deste contrato, entregar à EPAGRI foto da fachada da sede da empresa 
CONTRATADA e relação dos sócios-proprietários com o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF), em 
cumprimento à Lei estadual nº 17.983, de 2020.

§ 1º. Para materiais e produtos que, por exigência de lei, devam mostrar a validade na embalagem, estes devem, no ato 
da entrega, ter prazo menor que 10% (dez) por cento do tempo total da validade, prevalecendo, se for o caso, prazo 
diverso eventualmente previsto no Termo de Referência.
§ 2º. Caso o objeto deste contrato se refira à prestação de serviços de refeições preparadas, a CONTRATADA 
garantirá o fornecimento conforme estabelecido no Termo de Referência, assumindo todas as responsabilidades civis, 
ambientais e criminais quanto às condições de higiene e limpeza relacionados às refeições ora contratados no que abarca 
à obediência da legislação sanitária relativa ao objeto contratual, em especial a Resolução RDC Anvisa nº 216, de 2004 
e suas alterações.
§ 3º. Caso o objeto deste contrato se refira à prestação de serviços de engenharia não caracterizados como de obras, 
a CONTRATADA fica obrigada a apresentar a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso e legislação vigente.
§ 4º. Caso o objeto deste contrato seja a contratação de serviços de natureza intelectual ou estratégicos ou de serviços 
técnicos especializados, promover a transição contratual com transferência de conhecimento e técnicas empregadas, 
sem perda de informações e cessão da titularidade da propriedade intelectual, conforme o caso, na forma dos artigos 80 
da Lei federal nº 13.303, de 2016 e 28 e 119 do RILC-EPAGRI. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer 
outros documentos obtidos ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto contratual serão de 
exclusiva propriedade da EPAGRI, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer 
fim, senão com a prévia e expressa autorização da EPAGRI, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou 
criminal, nos termos da legislação.

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO
Desde que haja expressa autorização no Termo de Referência, a subcontratação fica admitida na forma e limites ali 
referidos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA. A subcontratação sem 
autorização poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato (artigo 157, inciso II, do RILC-EPAGRI) e a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda.
§ 1º. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências de qualificação 
técnica impostas à CONTRATADA.
§ 2º. É proibida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do qual 
se originou o presente contrato.
§ 3º. É proibida a cessão de contrato ou de crédito oriundo deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser alterado, quando couber, mediante Termo Aditivo ou por simples apostilamento, 
conforme o caso, observadas as disposições dos artigos 133 a 147 do RILC-EPAGRI e artigo 81 da Lei federal nº 
13.303, de 2016.
§ 1º. Nos termos do § 1º do artigo 81 da Lei federal nº 13.303, de 2016, a alteração quantitativa poderá ocorrer, nas 
mesmas condições contratuais, quando forem necessários acréscimos ou supressões do objeto até o limite de 25% (vinte 
e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
de até 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2020/17937_2020_lei.html
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=400227
http://antigo.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/27436


Governo do Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina

Sede Administrativa - Rodovia Admar Gonzaga, 1.347, Itacorubi, Fone: (048) 3665-5000
CEP 88034-901, Florianópolis, Santa Catarina, Brasil

http://www.epagri.sc.gov.br, e-mail: epagri@epagri.sc.gov.br
CNPJ nº 83.052.191/0001-62 - Inscrição Estadual nº 250.403.498

Página 10 de 83
Versão 1.10

§ 2º. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 1º, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes.
§ 3º. Qualquer tolerância por parte da EPAGRI, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a EPAGRI exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências contratuais previstas em 
Lei e na Seção XI, Capítulo II, Título III, do RILC-EPAGRI, sem prejuízo das sanções estabelecidas na Cláusula 
seguinte.
§ 1º. Os motivos para a rescisão do contrato são aqueles previstos no artigo 157 do RILC-EPAGRI. 
§ 2º. A rescisão contratual determinada por ato unilateral da EPAGRI, em que constatado o descumprimento do 
contrato, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas para a CONTRATADA:
I – assunção imediata do objeto contratado pela EPAGRI no estado e local em que se encontrar;
II – execução de garantia contratual, quando prevista, para pagamento das multas e ressarcimento de eventuais prejuízos 
pela EPAGRI;
III – na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à EPAGRI.
§ 3º. Na ocorrência de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, o contrato poderá ser mantido, mediante 
acordo entre as partes e justificativa da EPAGRI, por meio de Termo Aditivo, desde que sejam mantidas as condições 
inicialmente pactuadas, inclusive no que tange à habilitação da CONTRATADA exigida na licitação ou na contratação 
direta e que não haja qualquer prejuízo para a fiel execução do contrato.
§ 4º. A vigência e manutenção do presente contrato está condicionada, no exercício financeiro (ano civil) seguinte ao 
de sua celebração, à existência de créditos orçamentários suficientes para essa finalidade, ficando a EPAGRI 
autorizada, desde já, a rescindir unilateralmente a contratação no caso de insuficiência de créditos orçamentários, não 
gerando obrigação de indenizar a CONTRATADA, conforme artigo 167 da Constituição Federal de 1988, Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000 e artigo 474 do Código Civil.
§ 5º. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
EPAGRI a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização 
e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações estabelecidas neste contrato ou o cometimento de 
quaisquer infrações tipificadas nos artigos 157 e 163 do RILC-EPAGRI sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas no RILC-EPAGRI e artigos 82 a 84 da Lei federal nº 13.303, de 2016, quais sejam:
I – Advertência;
II – Multa:
a) de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em decorrência da não regularização da documentação de habilitação 

que comprovem a regularidade fiscal do CONTRATADO, em cada pagamento das parcelas, sendo que, na hipótese de 
não regularização após aplicação desta sanção, incidirão cumulativamente, além da multa prevista neste inciso, as 
demais sanções previstas nesta clausula;

b) de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida;
c) de 0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o valor correspondente 

à parte inadimplente (ou seja, somente sobre a parte efetivamente entregue/executada em atraso), até o limite de 9,9% 
(nove, nove por cento);

d) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, em caso 
de inexecução parcial do contrato;

e) de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela não executado ou do saldo remanescente do contrato, em caso 
de inexecução total do contrato.

III – Suspensão temporária de licitar e contratar com a EPAGRI, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
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§ 1º. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, a EPAGRI considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos das disposições e do procedimento previsto 
no Capítulo III do Título III do RILC-EPAGRI.
§ 2º. A penalidade de multa poderá ser aplicada conjuntamente com a aplicação de suspensão temporária, sendo que o 
pagamento da multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela EPAGRI, 
conforme artigo 165, § 5º, do RILC-EPAGRI.
§ 3º. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e no Cadastro de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), conforme artigo 23 da Lei federal nº 12.846, de 2013.
§ 4º. As práticas passíveis de sanções administrativas enquadradas no artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei 
Anticorrupção) poderão implicar responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos 
administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos termos da referida lei, Decreto 
estadual nº 1.106, de 2017 e artigos 157, § 2º, e 163, § 1º, e 172, § 5º, do RILC-EPAGRI, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal.
§ 5º. Havendo concordância da CONTRATADA quanto aos fatos e a incidência da multa, a sua formalização se dará 
por meio de apostilamento e comunicação ao Cadastro Corporativo da EPAGRI para fins de registro, abatendo-se o 
valor da multa da garantia contratual (se houver) e/ou dos pagamentos eventualmente devidos pela EPAGRI ou, ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, conforme artigo 165, § 2º, e 172, § 3º, inciso I, do RILC-EPAGRI e artigo 
82 da Lei federal nº 13.303, de 2016.
§ 6º. As multas aplicadas pela EPAGRI, após decisão definitiva no processo administrativo, serão descontadas das 
próximas faturas da CONTRATADA (no caso de prestação de serviços contínuos ou fornecimento periódico de bens) 
ou descontados da garantia de execução (se houver) (demais casos), ou ainda, compensadas com créditos da 
CONTRATADA decorrentes de outros contratos com a EPAGRI, conforme artigos 172, § 3º, e 128 do RILC-EPAGRI. 
§ 7º. Caso não haja crédito para ser compensado na forma do parágrafo anterior, as multas serão recolhidas junto à 
Tesouraria da Epagri, em até 5 (cinco) dias úteis a partir da sua notificação da decisão final. Caso não sejam pagas 
nesse prazo, as partes convencionam expressamente a incidência do parágrafo único da CLAUSULA DÉCIMA 
QUINTA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE
A CONTRATADA deverá observar a Política de Transações com Partes Relacionadas da Epagri, disponível no site: 
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/licitacoes/, agindo de acordo com o mais alto padrão de ética, probidade e 
boa-fé antes, durante e após a contratação, na forma do artigo 422 do Código Civil.
§ 1º. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e colaboradores:
I – declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis federais nº 8.429/1992 
(Lei de Improbidade Administrativa) e 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), seus regulamentos e eventuais outras 
aplicáveis;
II – comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e 
regulamentos mencionados no inciso I deste parágrafo e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas 
contratados;
III – comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina (CGE/SC) e Controle Interno e 
Ouvidoria da EPAGRI (https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/) qualquer irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do contrato;
IV - declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa Conjunta 
CGE/SEA nº 01, de 2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das 
perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.
§ 2º. A CONTRATADA que cometer práticas “corruptas” (oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do empregado da EPAGRI no processo licitatório ou na 
execução do contrato), “fraudulentas” (falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo licitatório 
ou de execução do contrato), “colusivas” (esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem conhecimento de representantes da EPAGRI, visando estabelecer preço em níveis artificiais e não competitivos), 
“coercitivas” (causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas, visando influenciar sua 
participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato), “obstrutivas” (destruir, falsificar, alterar ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1106-2017-santa-catarina-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-estadual-a-lei-federal-no-12-846-de-2013-que-dispoe-sobre-a-responsabilizacao-administrativa-e-civil-de-pessoas-juridicas-pela-pratica-de-atos-contra-a-administracao-publica-nacional-ou-estrangeira-e-da-outras-providencias?q=agente%20de%20transito
https://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-1106-2017-santa-catarina-regulamenta-no-ambito-do-poder-executivo-estadual-a-lei-federal-no-12-846-de-2013-que-dispoe-sobre-a-responsabilizacao-administrativa-e-civil-de-pessoas-juridicas-pela-pratica-de-atos-contra-a-administracao-publica-nacional-ou-estrangeira-e-da-outras-providencias?q=agente%20de%20transito
https://www.epagri.sc.gov.br/index.php/ouvidoria/
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2020/000001-009-0-2020-100.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2020/000001-009-0-2020-100.htm
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ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas), entre 
outros atos lesivos à Epagri e ao erário definidos no artigo 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013 (Lei Anticorrupção), 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato (artigos 157, XVI e § 1º e 158, § 1º, do RILC-EPAGRI), responderá 
administrativa e judicialmente pelos seus atos, assim como seus dirigentes e administradores/gestores, enquanto 
autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, observado o disposto na referida Lei, bem como no Decreto estadual 
nº 1.106, de 2017, artigos 178 e 185 da Lei federal nº 14.133, de 2021 e artigos 157, § 2º; 163, §§ 1º e 2º e 172, § 5º, do 
RILC-EPAGRI.
§ 3º. Será levada em consideração na aplicação das sanções pela prática dos atos ilícitos referidos no parágrafo anterior, 
especialmente para fins de causa especial de diminuição e dosimetria da multa a ser aplicada, a existência de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica da CONTRATADA (programa de integridade 
e compliance), desde que observados os mecanismos e procedimentos internos dos artigos 30, 52 a 56 do Decreto 
estadual nº 1.106, de 2017, cujas formalidades são atenuadas e mais simplificadas para microempresas e empresas de 
pequeno porte, de acordo com a Portaria Conjunta CGU/SMPE nº 2.279/2015 e com os exemplos de medidas de 
integridade nela constantes, disponível no site: https://www.cgu.gov.br/assuntos/etica-e-integridade/legislacao. A 
estruturação do programa de integridade e compliance não é obrigatória, sendo que fica a CONTRATADA ciente de 
que a existência, estruturação e aplicação desse programa pela CONTRATADA será levada em consideração em 
eventual aplicação de sanções da Lei Anticorrupção (artigo 7º, VIII, da Lei federal nº 12.846, de 2013).
§ 4º. A CONTRATADA obriga-se a fornecer dados e informações sobre contratos, faturas, notas fiscais e comprovantes 
de recolhimento de contribuições sociais sempre que houver solicitação da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), conforme artigos 22 do Decreto estadual nº 1.976, de 2008, pelos órgãos de controle interno da EPAGRI ou 
externo (CGE/SC, TCE/SC, TCU etc.), sob as penas do artigo 33 da Lei federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) (advertência, multa, rescisão do contrato, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública por prazo de até 2 (dois) anos e declaração de idoneidade).
§ 5º. Na hipótese de o presente contrato ser custeado, no todo ou em parte, com recursos orçamentários ou financeiros 
provenientes da União, de suas entidades da administração direta ou indireta, autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista ou de órgãos e entidades a ela vinculados, a CONTRATADA deverá assegurar livre 
acesso a todos os documentos e registros contábeis relacionados à execução do objeto contratual, bem como fornecer, 
sempre que solicitado, todas as informações pertinentes aos servidores da CONTRATANTE, dos órgãos financiadores 
e dos órgãos de controle interno e externo da União.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E LGPD
A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito 
de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados 
pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a EPAGRI em situação de violação de tais regras.
§ 1º. A CONTRATADA declara que designou encarregado(a) de tratamento de dados pessoais, nos termos do § 1º do 
artigo 41 da Lei federal nº 13.709, de 2018, conforme indicado na sua página eletrônica e se compromete a manter a 
EPAGRI informada sobre os dados atualizados do contato de seu encarregado de tratamento de dados pessoais, sempre 
que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. Caso a CONTRATADA seja uma 
microempresa ou empresa de pequeno porte, dispensada de indicar encarregado(a), na forma do § 3º do artigo 
41 da LGPD e resolução da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), os seus agentes de tratamento 
não ficarão isentos do cumprimento de outras disposições legais e regulamentares relativas à proteção de dados 
pessoais.
§ 2º. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados nos limites e 
finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações, com base no presente contrato e jamais para qualquer outra 
finalidade.
§ 3º. A CONTRATADA se certificará de que seus empregados, representantes e prepostos agirão de acordo com o 
contrato, com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela EPAGRI, comprometendo-se a 
manter o sigilo e a confidencialidade dos dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 
execução do objeto contratual, em consonância com a Lei federal nº 13.709, de 2018, certificando-se a CONTRATADA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.cgu.gov.br/assuntos/etica-e-integridade/legislacao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://server03.pge.sc.gov.br/LegislacaoEstadual/2008/001976-005-0-2008-002.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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de que seus empregados, representantes e prepostos assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a 
obrigações legais de confidencialidade.
§ 4º. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à CONTRATADA relativas ao tratamento de dados 
pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da 
EPAGRI, não podendo, sem instruções prévias da EPAGRI, transferir, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados 
pessoais que detenha por força deste contrato; sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas 
físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato. 
Se a solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a CONTRATADA informará imediatamente à 
EPAGRI sobre tal pedido e suas decorrências.
§ 5º. A CONTRATADA prestará assistência à EPAGRI no cumprimento das obrigações previstas nas leis de proteção 
de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for necessária a assistência da 
CONTRATADA para que a EPAGRI cumpra suas obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, 
violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados ou o 
exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas leis aplicáveis à proteção de dados.
§ 6º. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à EPAGRI, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as informações 
necessárias para comprovara conformidade das obrigações da CONTRATADA previstas neste contrato com as leis de 
proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos de uso de dados 
pessoais.
§ 7º. A CONTRATADA prestará assistência à EPAGRI no cumprimento de suas outras obrigações de acordo com as 
leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que 
for necessária a assistência da CONTRATADA para que a EPAGRI cumpra suas obrigações, incluindo aquelas 
relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados e consulta 
prévia a autoridades de proteção de dados.
§ 8º. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à EPAGRI, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis, a contar do 
momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar ou determinar a ANPD, 
qualquer incidente de acesso não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no artigo 48 da LGPD.
§ 9º. A CONTRATADA indenizará à EPAGRI em virtude do não cumprimento das obrigações previstas nas leis, 
normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de 
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais 
dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da EPAGRI a esse título.
§ 10. A CONTRATADA declara estar ciente da Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais da Epagri, 
disponível no link: https://epagri.sc.gov.br/index.php/politica-de-privacidade/ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS COMPROMISSOS AMBIENTAIS E SOCIAIS
O presente contrato faz parte do Projeto SC Rural 2, razão pela qual está submetido às Normas Ambientais e Sociais do 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). Em decorrência disso, o contratado declara, sob as 
penas da lei, que:
Garantirá que todos os trabalhadores atuando diretamente no Projeto SC Rural 2 leram (ou tiveram o documento lido a 
eles), compreenderam e assinaram o Anexo - Código de Conduta (CdC) antes de iniciar suas atividades. O CdC contém 
orientações sobre padrões trabalhistas e de condutas, canais e mecanismos de reclamações acessíveis, mantidos pelos 
órgãos governamentais responsáveis pelo cumprimento da legislação trabalhista do país e procedimentos que se referem 
à apuração de reclamações sobre condições de trabalho, alegações de assédio sexual (AS), exploração e abuso sexual 
(EAS), sem medo de retaliação. Deverão ser feitos registros da assinatura dos documentos (CdC) e mantidos à 
disposição da Contratante.
A contratada, suas subcontratadas e fornecedores primários prestando serviços no âmbito deste Contrato não estão 
citados no Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à escravidão, do 
Ministério do Trabalho e Emprego.
Comunicará a contratante em até 24h sobre qualquer incidente ou acidente relacionado ao trabalho desenvolvido no 
âmbito deste contrato que tenha, ou provavelmente tenha, um efeito adverso significativo sobre o meio ambiente, as 

https://epagri.sc.gov.br/index.php/politica-de-privacidade/
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comunidades afetadas, o público ou os trabalhadores, incluindo, entre outros, casos de exploração e abuso sexual (EAS), 
assédio sexual(AS) e acidentes que resultam em morte, ferimentos graves ou múltiplos, perda de dias de trabalho. Neste 
caso, deverá fornecer detalhes suficientes sobre o escopo, a gravidade e as possíveis causas do incidente ou acidente, 
indicando medidas imediatas tomadas ou planejadas para serem tomadas para lidar com o caso.
Disponibilizará à contratante toda e qualquer documentação e/ou informações referentes ao objeto do contrato quando 
solicitados.
Está ciente e comprometido com os termos ambientais e sociais durante todo o período do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO DE ELEIÇÃO E DA PRAÇA DE PAGAMENTO
Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis/SC, sede da Epagri, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 120, § 3º, do RILC-EPAGRI.
Parágrafo Único: As partes, na assinatura deste contrato, convencionam expressamente que, na hipótese do 
CONTRATADO «RAZAO_SOCIAL_TERCEIRO», CNPJ nº «CPF_CNPJ_TERCEIRO» não proceder ao 
pagamento das sanções contratuais a título de multa e de outras indenizações apuradas em processo administrativo 
sancionatório, fica autorizada desde já a EPAGRI a protestar a dívida em 
«MUNICIPIO_UNIDADE_ORCAMENTARIA» (praça de pagamento), com exclusão de qualquer outra, 
independentemente se a forma de pagamento se deu por transferência bancária ou depósito identificado em praça diversa 
da informada neste parágrafo, conforme faculta o art. 327 do Código Civil, §2º do art. 1.309 do Código de Normas da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina e art. 19 da Lei federal nº 9.492, de 1997.

E, por assim estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, 
ficando estas dispensadas nas hipóteses do §2º do art. 115 do RILC-EPAGRI e §4º do art. 784 do CPC.

«MUNICIPIO_UNIDADE_ORCAMENTARIA», «DATA_CORRENTE».

«NOME_REPRESENTANTE_EPAGRI» «NOME_REPRESENTANTE_TERCEIRO»
Representante da Epagri - Contratante Representante legal - Contratada

Testemunhas:

Nome completo: Nome completo:
CPF: CPF:
RG: RG:
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ANEXO VII – CÓDIGO DE CONDUTA PARA TRABALHADORES DO PROJETO SC 
RURAL 2

Governo do Estado de Santa Catarina 
Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária 

Diretoria Executiva do SC Rural 

Projeto 

SC RURAL 2 
SUSTENTABILIDADE E INOVAÇÃO 

Marco de Gestão Ambiental e Social 
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Anexo 

Código de Conduta para Trabalhadores do Projeto 

Versão 1 Março 2026

1. Objetivo e âmbito de aplicação 

Este Código de Conduta (CdC) estabelece os padrões de comportamento esperados de 
todos os trabalhadores envolvidos no Projeto de Desenvolvimento Rural para a 
Sustentabilidade e Inovação de Santa Catarina (P506142), financiado pelo Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD). 

O CdC aplica-se a todos os trabalhadores do projeto, incluindo: 

● Servidores e técnicos da Unidade de Gerenciamento do Projeto (UGP), Secretaria de 
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Estado da Agricultura e Pecuária (SAPE), e coexecutoras, Empresa de Pesquisa 
Agropecuária e Extensão Rural (Epagri), Companhia Integrada de Desenvolvimento 
Agrícola de Santa Catarina (Cidasc), Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina 
(IMA) e Secretaria de Estado da Aquicultura e Pesca (SAQ); 

● Contratados, subcontratados e seus empregados envolvidos em obras civis (incluindo 
reabilitação de estradas rurais); 

● Empresas de supervisão e consultoria; 
● Trabalhadores comunitários que participam de atividades apoiadas pelo projeto. 

O cumprimento deste CdC é condição para o engajamento com o Projeto. Todos os 
trabalhadores devem ler (ou ter o documento lido a eles), compreender e assinar este 
documento antes de iniciar suas atividades. 

2. Conduta Geral 

Todos os trabalhadores do projeto deverão: 

● Desempenhar suas funções com integridade, profissionalismo e respeito às pessoas; 
● Cumprir toda a legislação brasileira aplicável, incluindo a legislação trabalhista, as 
normas de saúde e segurança ocupacional e a legislação ambiental; ● Cumprir o Plano 
de Compromisso Ambiental e Social (PCAS) e o Marco de Gestão Ambiental e Social 
(MGAS) do Projeto; 
● Respeitar os direitos, a dignidade e a cultura das comunidades locais, dos agricultores 

familiares, dos Povos Indígenas e das comunidades tradicionais da área do projeto; 
● Não se envolver em corrupção, fraude, conluio ou qualquer outra prática antiética 

relacionada às atividades do projeto; 
● Reportar qualquer violação deste CdC por meio do Mecanismo de Reclamações do 

Projeto, sem temor de retaliação. 

3. Não Discriminação e Tratamento Igualitário 

Todos os trabalhadores têm direito a tratamento justo e igualitário, independentemente de 
gênero, raça, etnia, religião, nacionalidade, deficiência, idade, orientação sexual ou qualquer 
outra característica. 

Os trabalhadores deverão: 

● Não discriminar colegas, beneficiários ou membros da comunidade com base em 
nenhuma dessas características; 

● Não praticar assédio moral nem qualquer forma de intimidação ou constrangimento 
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no ambiente de trabalho; 
● Garantir que a seleção e o tratamento de trabalhadores comunitários sejam livres de 

discriminação e baseados em critérios objetivos e transparentes. 

4. Padrões trabalhistas 

Todos os trabalhadores deverão: 

● Respeitar a jornada de trabalho, os períodos de descanso e os direitos a licenças 
estabelecidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e pelos contratos 
aplicáveis; 

● Não se envolver nem facilitar o trabalho infantil. Nenhuma pessoa abaixo da idade 
mínima legal para o trabalho poderá ser empregada no Projeto; ● Não se envolver nem 
facilitar o trabalho forçado, compulsório ou em regime de servidão; 
● Respeitar a liberdade de associação e o direito à negociação coletiva; ● Reportar à 
UGP qualquer situação de trabalho infantil ou trabalho forçado de que tome 
conhecimento, sem temor de retaliação. 
● Os trabalhadores comunitários que participam de forma voluntária devem confirmar 

por escrito que sua participação é voluntária, livre e espontânea, e que não envolve 
crianças abaixo da idade mínima legal. 

5. Saúde e Segurança Ocupacional (SSO) 

Todos os trabalhadores deverão: 

● Seguir todos os procedimentos de SSO aplicáveis às suas atividades, incluindo os 
previstos no Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS) e no Manual de 
Procedimentos Ambientais para Estradas Rurais; 

● Utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) conforme exigido e mantê-los em 
boas condições; 

● Participar ativamente dos treinamentos de SSO oferecidos pelo contratado ou pela 
agência implementadora; 

● Não realizar trabalho sob efeito de álcool ou substâncias controladas; ● Comunicar 
imediatamente ao supervisor ou à UGP condições de trabalho inseguras, quase-
acidentes, acidentes e lesões; 

● Cooperar em todas as investigações de incidentes ou acidentes no trabalho. 

Para as obras civis (incluindo reabilitação de estradas rurais), os trabalhadores deverão 
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observar as medidas de gestão de tráfego e segurança viária, os procedimentos de controle 
de erosão e as práticas de mitigação de poeira e ruído previstos no MGAS e no Manual de 
Procedimentos Ambientais (SIE). 

6. Exploração e Abuso Sexual (EAS) e Assédio Sexual (AS) 

6.1. Política de Tolerância Zero 

O Projeto adota uma política de tolerância zero em relação à exploração e ao abuso sexual 
(EAS) e ao assédio sexual (AS). Esses comportamentos são estritamente proibidos e 
constituem motivo de ação disciplinar imediata, incluindo demissão, podendo ainda resultar 
em responsabilização civil e criminal nos termos da legislação brasileira (incluindo a Lei 
Federal 14.540/2023 e a Lei Estadual SC 18.322/2022). 

6.2. Definições 

Abuso sexual: qualquer forma de intrusão física, real, consumada ou ameaçada, de natureza 
sexual, seja pelo uso da força ou em condições desiguais ou coercitivas. 

Abuso Sexual contra crianças e adolescentes: toda ação que se utiliza da criança ou do 
adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de 
modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro. 

Acidente de trabalho: ocorre pelo exercício da atividade profissional a serviço da 
empresa/empregador, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause 
morte, perda ou redução (permanente ou temporária) da capacidade laboral. 

Assédio Sexual: Conduta de natureza sexual manifestada por contato físico, bem como por 
palavras - verbalizadas ou escritas -, gestos ou outros meios, propostas ou impostas a 
pessoas contra sua vontade, causando-lhe constrangimento e violando a sua liberdade 
sexual. O assédio sexual, de cunho opressivo e discriminatório, viola a dignidade da pessoa 
humana e os direitos fundamentais da vítima, tais como a 

liberdade, a intimidade, a vida privada, a honra, a igualdade de tratamento, o valor social do 
trabalho e o direito ao meio ambiente de trabalho sadio e seguro. 

Consentimento: é o ato ou efeito de consentir, dar permissão, autorização ou licença a algo; 
decidir favoravelmente quanto a uma solicitação ou pedido; aprovação ou anuência de 
alguma atitude; ou, ainda, a concordância com ideia, opinião ou acordo das partes 
envolvidas. O assédio, o abuso ou a exploração sexual ocorrem quando o consentimento 
não é dado voluntária e livremente ou quando uma pessoa é considerada incapaz de 
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consentir devido à idade ou capacidade. 

Discriminação: qualquer forma de tratamento desigual, distinção, exclusão ou restrição (por 
ação ou omissão) que viola os direitos humanos, baseada na raça, etnia, cor, sexo, religião, 
opinião política, origem nacional ou regional, origem social, idade, condição corporal, 
deficiência, orientação sexual, identidade e expressão de gênero, que prejudique ou impeça 
uma pessoa de exercer seus direitos e liberdades de maneira igual no contexto do trabalho. 

Exploração Sexual: qualquer abuso real ou tentado de uma pessoa em posição de 
vulnerabilidade, poder diferencial ou confiança, para fins sexuais, incluindo, mas não 
limitado, a lucrar monetariamente, socialmente ou politicamente através da exploração 
sexual de outro. 

Exploração sexual comercial contra crianças e adolescentes: o uso da criança ou do 
adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de 
compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja 
de modo presencial ou por meio eletrônico. 

Importunação Sexual: ato de praticar ação libidinosa contra uma pessoa, sem o seu 
consentimento, com o intuito de satisfazer o próprio desejo sexual ou de terceiros. São 
exemplos: toques indesejados e insistentes, abraços sem consentimento, beijos roubados 
e filmagens indevidas. Para ser caracterizado como importunação sexual não é necessário 
haver hierarquia envolvida e violência. 

Incidente: é uma ocorrência inesperada que tem potencial de causar um acidente. 

Quase-acidente: (ou near miss) é um incidente não planejado que não resulta em lesões, 
doenças ou danos, mas tinha o potencial de causá-los. É uma falha operacional onde o 
prejuízo foi evitado por sorte ou reação rápida, servindo como um “alerta” de segurança. 
Indica que algo falhou (equipamento, procedimento ou comportamento) e que um acidente 
real pode ocorrer no futuro se nada for feito. 

Retaliação: ação realizada por agentes públicos com o objetivo de prejudicar a vítima, quem 
denuncia, ou quem auxilia na apuração dos fatos, manifestada por meio de ações como 
alterações injustificadas na escala de trabalho ou lotação, retirada de 

gratificações ou funções, dentre outras. Quem pratica a retaliação está cometendo uma 
infração disciplinar. 

Revitimização ou vitimização secundária: também chamada de “sobrevitimização”, ocorre 
no âmbito institucional ou dos órgãos formais do Estado, é causada pelas instâncias 
formais que detêm o controle sobre o âmbito social (isto é, em delegacias, no Ministério 
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Público etc.). Abrange os custos pessoais derivados da intervenção do sistema legal que 
podem aumentar o sofrimento da vítima. Ocorre quando há desrespeito às garantias e aos 
direitos fundamentais das vítimas de crime no curso da investigação ou do processo penal. 

Violência Sexual: atividade sexual com outra pessoa que não consente. É uma violação da 
integridade corporal e da autonomia sexual e é mais ampla do que concepções mais 
restritas de “estupro”, especialmente porque pode ser cometida por outros meios que não a 
força ou a violência e não implica necessariamente penetração. 

Violência Sexual contra crianças e adolescentes: qualquer conduta que constranja a criança 
ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 
inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: 
abuso sexual; exploração sexual comercial; tráfico de pessoas. 

Vitimização terciária: ocorre quando, em contato com o grupo familiar ou em seu meio 
ambiente social (como trabalho, escola, vizinhança, igreja etc.), a vítima for novamente 
vitimada pelos que a cercam. Após a divulgação do crime, as pessoas que rodeiam a vítima 
podem se afastar, principalmente quando se tratar de crimes contra os costumes, 
considerados estigmatizantes. Olhares atravessados, comentários maldosos, perguntas 
indecentes e indiscretas e até mesmo “brincadeiras” trazem humilhação e constrangimento 
à vítima, levando a novos sofrimentos. A vitimização terciária, portanto, é o processo de 
“estigmatização” imposto pelo círculo mais próximo da vítima, após a ocorrência do 
crime/fato. 

6.3. Comportamentos proibidos 

Todos os trabalhadores estão proibidos de: 

● Praticar qualquer forma de exploração sexual, abuso sexual ou assédio sexual contra 
colegas, beneficiários ou membros da comunidade; 

● Utilizar sua posição ou autoridade para exigir, solicitar ou aceitar favores sexuais, bem 
como reter ou prometer o fornecimento real de benefícios (monetários ou não 
monetários) aos membros da comunidade em troca de sexo. Tal atividade sexual é 
considerada “não consensual” pelo Projeto; 

● Trocar dinheiro, emprego, bens ou serviços por sexo, incluindo favores sexuais ou 
outras formas de comportamento humilhante, degradante ou explorador. 

● Fazer comentários, piadas ou gestos de natureza sexual, ou exibir materiais 
sexualmente ofensivos no ambiente de trabalho ou em espaços comunitários; ● Manter 
relações sexuais com beneficiários do projeto, incluindo agricultores familiares e 
trabalhadores comunitários, em razão do desequilíbrio de poder inerente à assistência 
prestada pelo Projeto; 
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● Praticar qualquer ato sexual com pessoa menor de 18 anos, independentemente da 
idade de consentimento prevista em lei. O suposto consentimento e o 
desconhecimento da idade da pessoa não constituem defesa; 

● Retaliar qualquer pessoa que, de boa-fé, reporte um incidente de EAS/AS. 

6.4. Obrigações de Supervisores e Gestores 

As pessoas em posição de supervisão têm responsabilidades adicionais específicas: 

● Promover ativamente um ambiente de trabalho livre de EAS/AS e servir de modelo de 
comportamento adequado; 

● Intervir imediatamente e reportar qualquer incidente de EAS/AS de que tomem 
conhecimento ou testemunhem; 

● Garantir que os trabalhadores sob sua supervisão compreendam e cumpram este 
CdC; 

● Não desencorajar nem impedir trabalhadores de reportarem incidentes de EAS/AS. 

A fim de prevenir o assédio sexual no ambiente de trabalho, recomenda-se a adoção das 
seguintes medidas: 

● Oferecer informações sobre assédio sexual aos colaboradores e prestadores de 
serviço; 

● Elaborar e difundir políticas de prevenção e combate ao assédio associadas a códigos 
de ética e/ou conduta; 

● Difundir e treinar os colaboradores em relação ao previsto no código de ética e/ou 
conduta no que tange as diretrizes de prevenção ao assédio sexual; ● Disponibilizar 
canais de denúncias de maneira simples, segura e objetiva; ● Desenvolver programas de 
educação e treinamento (palestras, oficinas e cursos) sobre assédio, exploração e abuso 
sexual; 
● Monitorar as relações interpessoais no ambiente de trabalho, prestando atenção para 

mudanças de comportamento; 
● Apurar as violações constatadas; 
● Incentivar o desenvolvimento de uma cultura institucional de participação e diálogo 

aberto. 

6.5. Como reportar incidentes de EAS/AS 

Qualquer trabalhador que experiencie, testemunhe ou tome conhecimento de um incidente 
de EAS/AS poderá reportá-lo por meio de um ou mais dos seguintes canais: 
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● Mecanismo de Reclamações do Projeto: acessível por meio da Ouvidoria da SAPE, por 
telefone, e-mail ou pessoalmente. Denúncias anônimas são aceitas; ● Rede estadual de 
atendimento à mulher em situação de violência, composta por equipamentos 
especializados em Santa Catarina, conselhos municipais da mulher e centros de 
referência de assistência social (CRAS/CREAS); ● Autoridades civis ou criminais 
(Delegacias Especializadas no Atendimento à Mulher - DEAM e Delegacias 
Especializadas de Proteção à Criança, Adolescente e ao Idoso - DPCAI) conforme 
apropriado. 

As denúncias de EAS/AS serão tratadas com confidencialidade e sensibilidade. A identidade 
do denunciante será protegida na medida do possível. A retaliação contra qualquer pessoa 
que denuncie de boa-fé constitui por si só uma violação deste CdC e estará sujeita a ação 
disciplinar. 

A UGP é obrigada a notificar o Banco Mundial sobre qualquer incidente de EAS/AS no prazo 
de dois dias úteis após tomar conhecimento do fato, conforme previsto no PCAS. 

6.6. Apoio a Sobreviventes 

Os trabalhadores que sejam sobreviventes de EAS/AS serão encaminhados, com seu 
consentimento, aos serviços de apoio disponíveis, incluindo a rede estadual de centros 
especializados de atendimento à mulher e demais serviços públicos de apoio social e 
psicológico disponíveis em Santa Catarina. 

7. Interação com Comunidades Locais 

Todos os trabalhadores deverão: 

● Tratar membros da comunidade, agricultores familiares, Povos Indígenas e 
comunidades tradicionais com respeito e dignidade; 

● Não adentrar terras, residências ou propriedades comunitárias sem autorização; 
● Não solicitar nem aceitar presentes, favores ou pagamentos de beneficiários ou 

membros da comunidade; 
● Não utilizar recursos, equipamentos ou veículos do projeto para benefício pessoal; 
● Minimizar perturbações às atividades, vias de acesso e meios de vida da comunidade 

durante a execução de obras civis; 

● Comunicar com clareza aos membros da comunidade a natureza, o cronograma e os 
possíveis impactos das atividades do projeto em sua área. 
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8. Responsabilidade Ambiental 

Todos os trabalhadores deverão: 

● Seguir os procedimentos ambientais previstos no MGAS e no Manual de 
Procedimentos Ambientais para Estradas Rurais; 

● Evitar qualquer ação que cause danos desnecessários à vegetação, cursos d'água ou 
habitats naturais; 

● Realizar o descarte adequado de resíduos, incluindo entulho de construção, de acordo 
com os procedimentos de gestão de resíduos do projeto; 

● Reportar imediatamente ao supervisor e à UGP qualquer derramamento acidental, 
incidente de poluição ou dano a recursos naturais. 

9. Mecanismo de Reclamações 

Qualquer trabalhador que tenha uma preocupação ou reclamação relacionada a condições 
de trabalho, riscos de SSO, EAS/AS, assédio moral, discriminação ou qualquer outro assunto 
coberto por este CdC pode registrá-la por meio do Mecanismo de Reclamações do Projeto, 
operado pela UGP por meio da Ouvidoria da SAPE. As manifestações podem ser feitas: 

● Anonimamente, se preferido; 
● Sem temor de retaliação; 
● Por escrito, por telefone, pelo site ou pessoalmente. 

O mecanismo registra, processa e busca resolver as reclamações no prazo de 30 dias a 
partir do registro. 

10. Consequências do Não Cumprimento 

A violação deste CdC poderá resultar em: 

● Advertência verbal ou escrita; 
● Suspensão sem remuneração; 
● Demissão por justa causa; 
● Encaminhamento às autoridades civis ou criminais competentes, conforme a 

legislação brasileira aplicável. 

A gravidade da medida disciplinar será proporcional à natureza e à gravidade da violação. 
Violações envolvendo EAS/AS, violência, trabalho infantil ou trabalho forçado serão tratadas 
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como falta grave e provavelmente resultarão em demissão imediata e encaminhamento às 
autoridades competentes. 
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